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ATOS NORMATIVOS

LEI Nº 5.541 DE 15 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a Reserva de Vagas 
aos candidatos que comprovem 
residência estabelecida no Estado 
e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL decreta e eu promulgo nos termos do § 
7º do art. 70 da Constituição Estadual a seguinte Lei: 

Art. 1º A Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul - UEMS reservará 10% (dez por cento) das 
vagas nos cursos de graduação destinadas aos candidatos que 
comprovem residência estabelecida no Estado de Mato Grosso 
do Sul por, no mínimo, 10 (dez) anos ininterruptos, em qualquer 
dos municípios do Estado, em período imediatamente anterior à 
inscrição no processo seletivo. 

Parágrafo único. A reserva de vagas de que 
trata o caput deste art. 1º se aplica nos casos de ingresso de 
acadêmicos por meio do Sistema de Seleção Unificada (SISU), 
do Processo Seletivo UEMS (PSU) e da Transferência Externa. 

Art. 2º O candidato deverá apresentar, 
de forma alternativa, quaisquer dos documentos abaixo 
relacionados para comprovar cada ano de permanência no 
Estado de Mato Grosso do Sul, cuja autenticidade será aferida 
pela UEMS: 

I - histórico escolar do ensino fundamental e/
ou médio; 

II - contas água, luz, telefone (celular ou fixo); 
III - contrato de aluguel com firma reconhecida 

em cartório; 
IV - declaração do Imposto de Renda; 
V - contracheque emitido por órgão público; 
VI - demonstrativos enviados pelo Instituto 

Nacional da Seguridade Social ou Secretaria de Receita Federal; 
VII - termo de rescisão de contrato de 

trabalho; 
VIII - boleto de cobrança de plano de saúde, 

condomínio, financiamento imobiliário ou mensalidade escolar; 
IX - fatura de cartão de crédito; 
X - extrato do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço enviado pelo Caixa Econômica Federal; 
XI - carnê de cobrança de Imposto Predial e 

Territorial Urbano ou Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores; 

XII - registro de Licenciamento de veículos; 
XIII - multa de trânsito; 
XIV - laudo de avaliação de imóvel emitido 

pela Caixa Econômica Federal; 
XV - escritura de imóvel; 
XVI - informações do Tribunal Regional 

Eleitoral sobre domicílio eleitoral. 

Parágrafo único. Os documentos aptos à 
comprovação mencionada no caput deste art. 2º deverão estar 
em nome do candidato ou dos pais ou responsáveis. 

Art. 3º As vagas reservadas para vestibulandos 
índios nos termos da Lei nº 2.589, de 26 de dezembro de 2002, 
as destinadas ao ingresso de alunos negros, conforme a Lei nº 
2.605, de 6 de janeiro de 2003, as vagas reservadas de acordo 
com esta Lei, quando não preenchidas, serão distribuídas para 
as vagas regionais prevista nesta Lei. 

Art. 4º Os candidatos que forem possíveis 
beneficiários dos programas de reserva de vagas instituídos pela 
Lei nº 2.589 de 26 de dezembro de 2002 e Lei nº 2.605 de 6 
de janeiro de 2003, assim como da política de reserva de vagas 
definido nesta Lei deverão optar por apenas uma dessas ações 
afirmativas, sendo vedada a aplicação de forma cumulativa. 

Art. 5º A Secretaria de Estado de Educação de 
Mato Grosso do Sul será responsável pelo acompanhamento e 
avaliação do programa de que trata esta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Campo Grande, 15 de julho de 2020.

Deputado PAULO CORRÊA
Presidente

LEI Nº 5.542 DE 15 DE JULHO DE 2020

Altera dispositivos da Lei n. 5.300, 
de 19 de dezembro de 2018; da 
Lei n. 4.601, de 11 de dezembro 
de 2014; da Lei n. 3.986, de 16 
de dezembro de 2010 e da Lei 
n. 3.332, de 21 de dezembro de 
2006.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL decreta e eu promulgo nos termos do 
art. 73 da Constituição Estadual a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei n. 5.300, de 19 de dezembro de 
2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 1º O subsídio mensal dos 
Deputados da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato 
Grosso do Sul - ALEMS, para a 
Legislatura a iniciar-se em 1º de 
fevereiro de 2019 é fixado, nos 
termos do que determina o art. 
27, § 2º da Constituição Federal, 
em R$ 25.322,25 (vinte e cinco 
mil trezentos e vinte e dois reais e 
vinte e cinco centavos).

Art. 2º Ato próprio, editado 
pela Mesa Diretora, fixará o 
valor da ajuda de custo e cotas 
eventualmente devidas aos 
Deputados da ALEMS.
............................................
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Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos 
de 1º de fevereiro de 2019 a 31 de 
janeiro de 2023.

Art. 2º A Lei n. 4.601, de 11 de dezembro de 
2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 1º O subsídio mensal dos 
Deputados da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato 
Grosso do Sul para a Legislatura 
a iniciar-se a 1º de fevereiro 
de 2015 é fixado, nos termos 
do que determina o art. 27, § 
2º da Constituição Federal, em 
R$ 25.322,25 (vinte e cinco mil 
trezentos e vinte e dois reais e 
vinte e cinco centavos).

Art. 2º Atos próprios, editados 
pela Mesa Diretora, fixarão 
o valor da ajuda de custo e 
cotas eventualmente devidas 
aos Deputados da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato 
Grosso do Sul.
................................................

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos 
de 1º de fevereiro de 2015 até 31 
de janeiro de 2019.

Art. 3º A Lei n. 3.986, de 16 de dezembro de 
2010 passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 1º O subsídio mensal dos 
Deputados da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato 
Grosso do Sul para a Legislatura 
a iniciar-se a 1º de fevereiro de 
2011, é fixado, nos termos do 
que determina o art. 27, § 2º 
da Constituição Federal, em R$ 
20.042,35 (vinte mil e quarenta e 
dois reais e trinta e cinco centavos).
 
Art. 2º Atos próprios, editados 
pela Mesa Diretora, fixarão 
o valor da ajuda de custo e 
cotas eventualmente devidas 
aos Deputados da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato 
Grosso do Sul.
...............................................

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação,com efeitos 
de 1º de fevereiro de 2011 até 31 
de janeiro de 2015.

Art. 4º A Lei n. 3.332, de 21 de dezembro de 
2006 passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 1º O subsídio mensal dos 
Deputados à Assembleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso do Sul 
para a legislatura a iniciar-se em 1º 
de fevereiro de 2007, é fixado, nos 
termos do que determina o art. 27, 
§ 2º da Constituição Federal, em 
R$ 12.384,07 (doze mil trezentos 
e oitenta e quatro reais e sete 
centavos).
 
Art. 2º Atos próprios, editados 
pela Mesa Diretora, fixarão 
o valor da ajuda de custo e 
cotas eventualmente devidas 
aos Deputados da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato 
Grosso do Sul.
................................................

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos 
de 1º de fevereiro de 2007 até 31 
de janeiro de 2011.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Campo Grande, 15 de julho de 2020.

Deputado PAULO CORRÊA
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 670 DE 16 DE JULHO DE 2020.

Reconhece, para os fins do 
disposto no art. 65 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública 
no Município de Vicentina, nos 
termos da solicitação do Prefeito 
Municipal, encaminhada por meio 
do Ofício nº 195 /2020, de 09 de 
julho de 2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais decreta:

Art.1º Fica reconhecido, exclusivamente para 
os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000, o estado de calamidade pública no Município de 
Vicentina em decorrência da pandemia causada pelo Coronavírus 
(Covid19), com efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. O reconhecimento do 
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estado de calamidade pública poderá ser prorrogado com nova 
solicitação encaminhada pelo Prefeito do Município. 

Art. 2º O município deverá observar as regras 
estabelecidas pelo Programa Federativo de Enfrentamento ao 
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), bem como as alterações na 
Lei de Responsabilidade Fiscal realizadas pela Lei Complementar 
Federal nº 173, de 27 de maio de 2020. 

Art. 3º Fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de crédito 
extraordinário nos termos previstos no art. 167, § 3º, da 
Constituição Federal e nos arts. 41, III, e 44, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 
de dotações por meio de transposição, remanejamento, 
transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 
imediato conhecimento à Câmara Municipal. 

Art. 4º A contratação emergencial de pessoal e 
a autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 
termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 
à situação de calamidade pública. 

Art. 5º A contratação de bens e/ou serviços 
com dispensa de licitação observará os termos previstos nos 
arts. 4º a 4º-I da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 
de março de 2020, e Medida Provisória nº 951, de 15 de abril 
de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades essenciais 
definidos nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de 
março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de preços 
comprovada por documentos idôneos. 

Art. 6º Os atos e despesas decorrentes 
da situação de calamidade pública devem ser divulgados 
amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000, e da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 7º Caberá ao Tribunal de Contas e à 
Câmara Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 
da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 
e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 
execução. 

Art. 8º Poderá o Ministério Público promover o 
acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 
atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 
termos do art. 73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 9º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 
dezembro de 2020.

Campo Grande, 16 de julho de 2020.

Deputado PAULO CORRÊA
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 671 DE 16 DE JULHO DE 2020.

Reconhece, para os fins do 
disposto no art. 65 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública 
no Município de Três Lagoas, nos 
termos da solicitação do Prefeito 
Municipal, encaminhada por meio 
do Ofício nº 108 /GAB/2020, de 
07 de julho de 2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais decreta:

Art.1º Fica reconhecido, exclusivamente para 
os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 
de maio de 2000, o estado de calamidade pública no Município 
de Três Lagoas em decorrência da pandemia causada pelo 
Coronavírus (Covid19), com efeitos até 31 de dezembro de 
2020. 

Parágrafo único. O reconhecimento do 
estado de calamidade pública poderá ser prorrogado com nova 
solicitação encaminhada pelo Prefeito do Município. 

Art. 2º O município deverá observar as regras 
estabelecidas pelo Programa Federativo de Enfrentamento ao 
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), bem como as alterações na 
Lei de Responsabilidade Fiscal realizadas pela Lei Complementar 
Federal nº 173, de 27 de maio de 2020. 

Art. 3º Fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de crédito 
extraordinário nos termos previstos no art. 167, § 3º, da 
Constituição Federal e nos arts. 41, III, e 44, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 
de dotações por meio de transposição, remanejamento, 
transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 
imediato conhecimento à Câmara Municipal. 

Art. 4º A contratação emergencial de pessoal e 
a autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 
termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 
à situação de calamidade pública. 

Art. 5º A contratação de bens e/ou serviços 
com dispensa de licitação observará os termos previstos nos 
arts. 4º a 4º-I da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 
de março de 2020, e Medida Provisória nº 951, de 15 de abril 
de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades essenciais 
definidos nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de 
março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de preços 
comprovada por documentos idôneos. 

Art. 6º Os atos e despesas decorrentes 
da situação de calamidade pública devem ser divulgados 
amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 



Diário Oficial ALEMS n. 1852  CAMPO GRANDE – MS, QUINTA-FEIRA, 16 DE JULHO DE 2020  Página 6

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

2000, e da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 7º Caberá ao Tribunal de Contas e à 
Câmara Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 
da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 
e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 
execução. 

Art. 8º Poderá o Ministério Público promover o 
acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 
atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 
termos do art. 73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 9º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 
dezembro de 2020.

Campo Grande, 16 de julho de 2020.

Deputado PAULO CORRÊA
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 672 DE 16 DE JULHO DE 2020.

Reconhece, para os fins do 
disposto no art. 65 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública 
no Município de Ladário, nos 
termos da solicitação do Prefeito 
Municipal, encaminhada por meio 
do Ofício nº 105/2020/AGM/PML, 
de 14 de julho de 2020.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais decreta:
                        

Art.1º Fica reconhecido, exclusivamente para 
os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000, o estado de calamidade pública no Município de 
Ladário em decorrência da pandemia causada pelo Coronavírus 
(Covid19), com efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. O reconhecimento do 
estado de calamidade pública poderá ser prorrogado com nova 
solicitação encaminhada pelo Prefeito do Município. 

Art. 2º O município deverá observar as regras 
estabelecidas pelo Programa Federativo de Enfrentamento ao 
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), bem como as alterações na 
Lei de Responsabilidade Fiscal realizadas pela Lei Complementar 
Federal nº 173, de 27 de maio de 2020. 

Art. 3º Fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de crédito 
extraordinário nos termos previstos no art. 167, § 3º, da 

Constituição Federal e nos arts. 41, III, e 44, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 
de dotações por meio de transposição, remanejamento, 
transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 
imediato conhecimento à Câmara Municipal. 

Art. 4º A contratação emergencial de pessoal e 
a autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 
termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 
à situação de calamidade pública. 

Art. 5º A contratação de bens e/ou serviços 
com dispensa de licitação observará os termos previstos nos 
arts. 4º a 4º-I da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 
de março de 2020, e Medida Provisória nº 951, de 15 de abril 
de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades essenciais 
definidos nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de 
março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de preços 
comprovada por documentos idôneos. 

Art. 6º Os atos e despesas decorrentes 
da situação de calamidade pública devem ser divulgados 
amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000, e da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 7º Caberá ao Tribunal de Contas e à 
Câmara Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 
da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 
e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 
execução. 

Art. 8º Poderá o Ministério Público promover o 
acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 
atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 
termos do art. 73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 9º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 
dezembro de 2020.

Campo Grande, 16 de julho de 2020.

Deputado PAULO CORRÊA
   Presidente

1ª PARTE - SESSÃO PLENÁRIA

ORDEM DO DIA

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 04/08/2020 (TERÇA-
FEIRA), ÀS 9h.

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

DISCUSSÃO ÚNICA

1 – Projeto de Lei nº 111/2020 
     Processo nº 154/2020

http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=89580
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Deputado CABO ALMI – Declaração de Utilidade Pública 
Estadual da Associação Grupo Amor Vida Arthur Hokama (GAV).
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO.

2 – Projeto de Lei nº 122/2020 
     Processo nº 178/2020

Deputado ZÉ TEIXEIRA – Denomina “Alberto Zanatta” o trecho 
da Rodovia Estadual MS-441, que liga a sede do município de 
Bandeirantes, até o cruzamento da MS-060.
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO.

3 – Projeto de Lei nº 123/2020 
     Processo nº 179/2020

Deputado ZÉ TEIXEIRA – Denomina “João Nogueira 
Guimarães” o trecho da Rodovia Estadual MS-340, que liga a 
sede do município de Bandeirantes ao município de Rio Negro.
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO.

2ª DISCUSSÃO

4 – Projeto de Lei nº 317/19
     Processo nº 498/19

Deputado RENATO CÂMARA e Deputado PAULO CORRÊA 
– Dispõe sobre medida de conscientização acerca do direito 
da pessoa idosa ao Passe Livre em viagens rodoviárias 
intermunicipais e interestaduais.
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE TRABALHO, 
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS.

1ª DISCUSSÃO

5 – Projeto de Lei nº 121/2020 
     Processo nº 176/2020

Deputado EVANDER VENDRAMINI – Acrescenta parágrafo 
único ao artigo 1º da Lei 5. 387, de 3 de setembro de 2019, que 
obriga as concessionárias, operadoras dos serviços de telefonia 
fixa, telefonia móvel, internet e TV por assinatura a cancelarem 
a multa contratual de fidelidade.
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO.
_________________________________

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 05/08/2020 (QUARTA-
FEIRA), ÀS 9h.

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

DISCUSSÃO ÚNICA

1 – Projeto de Lei nº 111/2020 
     Processo nº 154/2020

Deputado CABO ALMI – Declaração de Utilidade Pública 
Estadual da Associação Grupo Amor Vida Arthur Hokama (GAV).
PARECER FAVORÁVEL POR UNANIMIDADE DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

1ª DISCUSSÃO

2 – Projeto de Lei nº 213/19
       Processo nº 284/19

Deputado BARBOSINHA – Obriga as escolas públicas e 
privadas, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, a 
disponibilizarem cadeiras em locais determinados aos portadores 
de Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade - TDAH.
PARECER FAVORÁVEL POR UNANIMIDADE DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO À EMENDA 
SUBSTITUTIVA INTEGRAL.

3 – Projeto de Lei nº 121/2020 
     Processo nº 176/2020

Deputado EVANDER VENDRAMINI – Acrescenta parágrafo 
único ao artigo 1º da Lei 5. 387, de 3 de setembro de 2019, que 
obriga as concessionárias, operadoras dos serviços de telefonia 
fixa, telefonia móvel, internet e TV por assinatura a cancelarem 
a multa contratual de fidelidade.
PARECER FAVORÁVEL POR UNANIMIDADE DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

4 – Projeto de Lei nº 126/2020 
     Processo nº 185/2020

PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 26/2020 – Altera a 
redação, acrescenta e revoga dispositivos da Lei nº 1.810, de 
22 de dezembro de 1997, e dá outras providências.
PARECER FAVORÁVEL POR UNANIMIDADE DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

__________________________________________________

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 06/08/2020 (QUINTA-
FEIRA), ÀS 9h.

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

DISCUSSÃO ÚNICA

1 – Projeto de Lei nº 122/2020 
     Processo nº 178/2020

Deputado ZÉ TEIXEIRA – Denomina “Alberto Zanatta” o trecho 
da Rodovia Estadual MS-441, que liga a sede do município de 
Bandeirantes, até o cruzamento da MS-060.
PARECER FAVORÁVEL POR UNANIMIDADE DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

2 – Projeto de Lei nº 123/2020 
     Processo nº 179/2020

Deputado ZÉ TEIXEIRA – Denomina “João Nogueira 
Guimarães” o trecho da Rodovia Estadual MS-340, que liga a 
sede do município de Bandeirantes ao município de Rio Negro.
PARECER FAVORÁVEL POR UNANIMIDADE DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=89804
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=89803
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=87795
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=89775
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=89580
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=85579
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=89775
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=89849
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=89804
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=89803
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MATÉRIA APRECIADA

MATÉRIA APRECIADA NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 
15/07/2020

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

DISCUSSÃO ÚNICA

1 – Projeto de Decreto Legislativo nº 049/20
     Processo nº 192/20

MESA DIRETORA (2019 – 2021) – Reconhece, para os fins 
do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n° 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Coxim, nos termos da solicitação do 
Prefeito Municipal, encaminhada por meio do Ofício OF/GAB/Nº 
429/2020, de 03 de julho de 2020.
APROVADO. AO EXPEDIENTE.
Relatório de votação publicado em atendimento ao disposto no
art. 224, §6º do RIAL.

2 – Projeto de Decreto Legislativo nº 050/20
     Processo nº 194/20

MESA DIRETORA (2019 – 2021) – Reconhece, para os fins 
do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade públi-
ca no Município de Selvíria, nos termos da solicitação do Prefeito 
Municipal, encaminhada por meio do Ofício nº 122/2020-GP, de 
09 de julho de 2020.
APROVADO. AO EXPEDIENTE.
Relatório de votação publicado em atendimento ao disposto no
art. 224, §6º do RIAL.

.

.

.

.

3 – Projeto de Decreto Legislativo nº 051/20
     Processo nº 197/20

MESA DIRETORA (2019 – 2021) – Reconhece, para os fins 
do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n° 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Nova Andradina, nos termos da solici-
tação do Prefeito Municipal, encaminhada por meio do Ofício nº 
609/2020/GAB/PREF, de 09 de julho de 2020.
APROVADO. AO EXPEDIENTE.
Relatório de votação publicado em atendimento ao disposto no
art. 224, §6º do RIAL.
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4 – Projeto de Decreto Legislativo nº 052/20
     Processo nº 198/20

MESA DIRETORA (2019 – 2021) – Reconhece, para os fins 
do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade públi-
ca no Município de Vicentina, nos termos da solicitação do Pre-
feito Municipal, encaminhada por meio do Ofício nº. 195/2020, 
de 09 de julho de 2020.
ADIADO PARA A VOTAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
16/07/2020.

5 – Projeto de Decreto Legislativo nº 053/20
     Processo nº 199/20

MESA DIRETORA (2019 – 2021) – Reconhece, para os fins 
do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n° 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Município de Três Lagoas, nos termos da solicitação 
do Prefeito Municipal, encaminhada por meio do Ofício nº 108/
GAB/2020, de 07 de julho de 2020.
ADIADO PARA A VOTAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
16/07/2020.

2ª DISCUSSÃO

6 – Projeto de Lei Complementar 003/20
     Processo nº 156/20

PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 22/2020 - Acrescenta, 
altera e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 053, de 30 
de agosto de 1990, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais 
Militares de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.
APROVADO. VAI À REDAÇÃO FINAL.
Relatório de votação publicado em atendimento ao disposto no
art. 224, §6º do RIAL.

7 – Projeto de Lei nº 112/20
     Processo nº 155/20

MESA DIRETORA (2019 - 2021) - Altera dispositivos da Lei 
n. 5.300, de 19 de dezembro de 2018; da Lei n. 4.601, de 11 de 
dezembro de 2014; da Lei n. 3.986, de 16 de dezembro de 2010 
e da Lei n. 3.332, de 21 de dezembro de 2006.
APROVADO. AO EXPEDIENTE.
Relatório de votação publicado em atendimento ao disposto no
art. 224, §6º do RIAL.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=89564
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INDICAÇÕES, MOÇÕES E REQUERIMENTOS APROVADOS

Requerimentos

Nº Deputados Localidade Resumo

1
Cabo 
Almi

Campo 
Grande

Solicita realização de trabalho para desinfecção de ambientes de grande circulação de 
pessoas no âmbito municipal.

2
Cabo
Almi

Âmbito 
Estadual

Requerimento de informações ao Governador de Estado, REINALDO AZAMBUJA, com cópia 
autônoma ao Secretário Estadual de Saúde, GERALDO RESENDE, e aos Prefeitos e Secretários 
de Saúde dos 79 (setenta e nove) municípios do Estado de Mato Grosso do Sul.

3
Capitão 
Contar

Âmbito 
Estadual

Solicita Audiência Pública sob o tema “Oportunidade do tratamento medicamentoso da 
COVID-19”.

Indicações

Nº Deputados Localidade Resumo

1 Felipe Orro Aquidauana
Solicita instalação de uma torre de captação e retransmissão de sinal de telefonia e internet 
móvel na região do Distrito de Piraputanga, no município de Aquidauana – MS.

2
Professor 
Rinaldo 

Paranhos
Solicita recuperação da malha asfáltica no trecho entre o trevo do município de Amambai ao 
município de Paranhos – MS.

3
Lucas de 

Lima 
Campo 
Grande

Solicita que seja realizado o serviço de tapa-buraco na rua Alto da Serra, entre a Ipamerim 
e a Camaçari, CEP 79.065-130, bairro Moreninha 2, nesta capital.

4 Cabo Almi
Âmbito 

Estadual
Solicita apoio na tramitação dos projetos que tratam do serviço de entrega de mercadorias 
por meio de aplicativos.

5
Jamilson 

Name
Campo 
Grande

Solicita limpeza de terreno localizado na Avenida Otávio de Araújo, entre as ruas Zéca 
Atanázio e Modesto José dos Santos, no Parque Residencial União, nesta capital.

6 Felipe Orro
Chapadão 

do Sul
Solicita instalação de uma torre de captação e retransmissão de sinal de telefonia e internet 
móvel na região do Distrito de Pedra Branca, no Município de Chapadão do Sul – MS.

7
Lucas de 

Lima 
Campo 
Grande

Solicita que seja realizado o serviço de tapa-buraco na rua Barreiras, entre a Palami e a 
Camaçari, CEP 79.065-200, bairro Moreninha 2, nesta capital.

8 Barbosinha Inocência

Solicita viabilização de recursos para a realização de obras de pavimentação asfáltica da 
avenida Alexandre Batista Garcia e das ruas Urota Garcia Maia, Antonio Esteve Vilela, Thiago 
Luiz de Castro, Epaminondas Garcia Dias e Projetada, todas localizadas no loteamento Green 
Ville, no município de Inocência – MS.

9
Renato 
Câmara 

Água Clara
Solicita aquisição de 35 novos computadores para a Sala de Tecnologia da Escola Estadual 
Marechal Castelo Branco, localizada no município Água Clara.

10
Renato 
Câmara 

Glória de 
Dourados

Solicita viabilização de recursos para a realização de pavimentação asfáltica e drenagem de 
águas pluviais em todo o bairro Nova Glória, no município de Glória de Dourados.

11
Professor 
Rinaldo 

Ladário
Solicita designação de policiais militares para o 3° Pelotão de Polícia Militar, afim de 
recompletar o efetivo de composição de Pelotão no Município de Ladário – MS.

12
Evander 

Vendramini 
Três 

Lagoas
Solicita reforma da Escola Estadual Dom Aquino Corrêa, do município de Três Lagoas – MS.

13 Marçal Filho Dourados
Solicita estudo de viabilidade técnica para manutenção, cascalhamento, patrolamento e 
readequação das caixas de contenção da estrada do Barreirinho, no município de Dourados.

14 Marçal Filho Dourados
Solicita que seja realizada a manutenção da ciclovia e a construção de acessos adequados, 
além da readequação da iluminação do prolongamento da avenida Marcelino Pires.

15 Marçal Filho Dourados Reitera solicitação para a duplicação da rua Coronel Ponciano, no município de Dourados.

16 Felipe Orro Aquidauana
Solicita realização dos serviços de roçada e limpeza das margens da rodovia MS-450, no 
município de Aquidauana – MS, no trecho que se inicia no perímetro urbano e vai até o 
distrito de Piraputanga.
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17
Herculano 

Borges 
Três Lagoas

Solicita realização da limpeza do pátio e capinagem das calçadas da Escola Estadual Profº. 
João Magiano Pinto, no município de Três Lagoas – MS.

18
Lucas de 

Lima 
Campo 
Grande

Solicita que seja realizado serviço de tapa-buraco na rua Peruíbe, CEP 79.065-200, bairro 
Moreninha 2, nesta capital.

19 Cabo Almi
Âmbito 

Estadual
Solicita realização de testagem ampliada para detecção do COVID-19 em todos os servidores 
de segurança pública.

20 Barbosinha Inocência
Solicita viabilização de recursos para realização de obras de manutenção e recuperação 
do pavimento asfáltico da MS-316, no trecho que liga os municípios de Inocência – MS e 
Aparecida do Taboado – MS.

Moções de Congratulação

Nº Deputados Localidade Resumo

1
Renato 
Câmara 

Novo 
Horizonte 
do Sul, 

Ivinhema

Ao Senhor Milton Vanderlei Capucci, por ter sido eleito o novo Presidente do Sindicato Rural 
de Ivinhema e Novo Horizonte do Sul para o triênio 2020/2023.

2 Felipe Orro
Campo 
Grande

Ao veículo de comunicação A ONÇA, na pessoa de sua proprietária, Sra. LIZIANE BERROCAL, 
pela realização da série “Mulheres na Política”
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PROJETOS COM PRAZOS PARA EMENDAS

(N° 180)

PERÍODO DE PAUTA EM DISCUSSÃO ÚNICA
(ART. 188 DO RIAL)

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 05/08/2020

1 – Projeto de Decreto Legislativo nº 054/2020 
     Processo nº 202/2020

Deputado EVANDER VENDRAMINI – Declara como 
Patrimônio Imaterial Histórico, Artístico e Cultural do Estado de 
Mato Grosso do Sul o “Carnaval de Corumbá-MS”.

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 16/07/2020

1 – Projeto de Lei nº 128/2020 
     Processo nº 187/2020

Deputado BARBOSINHA – Denomina de “LEONEL GOMES 
FERREIRA” o Viveiro da Empresa de Saneamento Básico de Mato 
Grosso do Sul - SANESUL, localizado na Rua General Osório, 
S/N, na cidade de Dourados - MS.

2 – Projeto de Lei nº 135/2020 
     Processo nº 196/2020

Deputado FELIPE ORRO – Denomina “OXENÉ KOHÓ – 
CAMINHO DO TUIUIÚ” a MS 244, estrada de acesso ao Distrito 
de Taunay.

PERÍODO DE PAUTA EM 1ª DISCUSSÃO
(ART. 311, §3º, DO RIAL)

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 05/08/2020

1 – Projeto de Emenda Constitucional nº 002/2020 
     Processo nº 172/2020

PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 23/2020 – Altera 
a redação da Constituição Estadual de Mato Grosso do Sul, 
modificando o caput do art. 40, que trata das disposições gerais 
da Segurança Pública.

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 04/08/2020

1 – Projeto de Emenda Constitucional nº 001/2020 
     Processo nº 167/2020

Deputados PAULO CORRÊA, GERSON CLARO, HERCULANO 
BORGES, EDUARDO ROCHA, ZÉ TEIXEIRA, LÍDIO LOPES, 
PROFESSOR RINALDO e PEDRO KEMP – Altera a redação do 
disposto no §2º do art. 66 da Constituição do Estado de Mato 
Grosso do Sul.

PERÍODO DE PAUTA EM 1ª DISCUSSÃO
(ART. 188 DO RIAL)

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 06/08/2020

1 – Projeto de Lei nº 138/2020 
     Processo nº 203/2020

Deputado LÍDIO LOPES – Dispõe sobre o direito das pessoas 
com deficiência visual obterem as certidões de registro civil em 
braille, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul.

2 – Projeto de Lei nº 139/2020 
     Processo nº 204/2020

Deputado LÍDIO LOPES – Dispõe sobre a garantia das 
instituições de ensino público e privado de Mato Grosso do Sul 
fornecerem diploma impresso em sistema Braille para alunos 
com deficiência visual na conclusão do ensino fundamental, 
médio e superior.

3 – Projeto de Lei nº 140/2020 
     Processo nº 205/2020

Deputado BARBOSINHA – Altera o caput, o parágrafo único 
e acrescenta os §§ 2º e 3º à Lei n. º 3.359, de 12 de janeiro 
de 2007.

4 – Projeto de Lei nº 141/2020 
     Processo nº 206/2020

Deputado MARCIO FERNANDES – Autoriza o poder executivo 
a proceder pagamento mínimo nos contratos públicos de 
transporte escolar dos alunos matriculados na rede estadual 
de ensino, enquanto perdurar o reconhecimento de emergência 
na saúde pública, tendo em vista a pandemia causada pelo 
COVID19, e enquanto as aulas estiverem suspensas.

5 – Projeto de Lei nº 142/2020
     Processo nº 207/2020

Deputado JOÃO HENRIQUE - Dispõe sobre o direito à 
contraprova nos testes para o diagnóstico da Covid-19, 
realizados no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul.

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 05/08/2020

1 – Projeto de Lei nº 136/2020 
     Processo nº 200/2020

Deputado MARÇAL FILHO – Dispõe sobre a fiscalização e 
os critérios mínimos de funcionamento das instituições de 
atendimento à pessoa idosa durante o período da Pandemia de 
COVID-19 (Coronavírus SARS-CoV-2), no âmbito do Estado do 
Mato Grosso do Sul.

2 – Projeto de Lei nº 137/2020 
     Processo nº 201/2020

Deputado EVANDER VENDRAMINI – Dispões sobre a 
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Compilação e Consolidação das Leis Estaduais: Lei nº 2.356, de 
19 de dezembro de 2001; Lei nº 2.602, de 2 de janeiro de 2003, 
Lei nº 2.802, de 18 de janeiro de 2004; Lei nº 2.972, de 23 de 
fevereiro de 2005; Lei nº 3.064, de 26 de setembro de 2005; Lei 
nº 3.159, de 27 de dezembro de 2005; Lei nº 3.173, de 27 de 
dezembro de 2005; Lei nº 5.221, de 27 de junho de 2018, que 
dispõem sobre o Programa de Educação Alimentar e Nutricional 
e que instituí o Programa de Alimentação Diferenciada para 
Crianças Diabéticas, Hipertensas, Intolerantes à Lactose e 
Celíacas na Rede Estadual de Ensino do Estado de Mato Grosso 
do Sul.

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 16/07/2020

1 – Projeto de Lei nº 127/2020 
     Processo nº 186/2020

Deputado CORONEL DAVID – Proíbe a prática da fidelização 
nos contratos de consumo no Estado de Mato Grosso do Sul e 
dá outras providências.

2 – Projeto de Lei nº 129/2020 
     Processo nº 188/2020

Deputado ANTÔNIO VAZ – Estabelece medidas para 
profissionais de saúde durante o período de calamidade pública 
resultante da pandemia do COVID-19.

3 – Projeto de Lei nº 130/2020 
     Processo nº 189/2020

Deputado ANTÔNIO VAZ – Dispõe sobre a inclusão do tema 
empreendedorismo como conteúdo transversal no currículo 
das redes de Ensino Médio público no âmbito do Estado de 
Mato Grosso do Sul.

4 – Projeto de Lei nº 131/2020 
     Processo nº 190/2020

Deputado ANTÔNIO VAZ – Determina a disponibilização 
gratuita de kits de medicamentos para o tratamento do 
COVID-19 na rede SUS em todo o Estado de Mato Grosso do 
Sul durante o período de pandemia e dá outras providências.

5 – Projeto de Lei nº 132/2020 
     Processo nº 191/2020

Deputado ANTÔNIO VAZ – Determina a disponibilização 
gratuita de kits de medicamentos aos profissionais de saúde 
infectados pelo novo coronavírus (Covid-19) pelo SUS (Sistema 
Único de Saúde) do Estado do Mato Grosso do Sul.

6 – Projeto de Lei nº 133/2020 
     Processo nº 193/2020

Deputado MARÇAL FILHO – Dispõe sobre a implantação de 
medidas para a detecção da COVID-19 (Coronavírus SARS-
CoV-2) no retorno das atividades presenciais das instituições 
de ensino, públicas e privadas, no âmbito do Estado do Mato 
Grosso do Sul.

7 – Projeto de Lei nº 134/2020 
     Processo nº 195/2020

Deputado ANTÔNIO VAZ – Dispõe sobre a obrigatoriedade 
da cirurgia plástica reconstrutiva total ou parcial, através de 
prótese testicular, pelas redes de unidades integrantes do 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS -, nos casos de mutilação do 
testículo, decorrentes de tratamento de câncer no âmbito do 
Estado de Mato Grosso do Sul.

PERÍODO DE PAUTA EM 2ª DISCUSSÃO
(ART. 195 DO RIAL)

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 16/07/2020

1 – Projeto de Lei nº 117/2020 
     Processo nº 170/2020

PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 24/2020 – Cria o 
Fundo Estadual de Estruturação e Aperfeiçoamento de Parcerias 
(FEEP), e dá outras providências.

PROJETOS APRESENTADOS

Autor: Deputado LIDIO LOPES
Projeto de Lei 138/2020
Processo n° 203/2020

Dispõe sobre o direito das pessoas 
com deficiência visual obterem 
as certidões de registro civil em 
braille, no âmbito do Estado de 
Mato Grosso do Sul

Art. 1º. Fica assegurado às pessoas com 
deficiência visual o direito de obter as certidões de registro civil 
confeccionadas no sistema de leitura Braille.

§1º: Consideram-se certidões de registro civil 
para efeitos desta Lei:

I - Certidão de Nascimento;

II - Certidão de Casamento; e

III - Certidão de Óbito.

§ 2º. Considera-se deficiência visual para 
efeitos desta Lei:

I - Cegueira: a acuidade visual igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica;

II - Baixa visão: acuidade visual entre 0,3 e 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica;

III - Os casos em que a somatória da medida 
do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 

http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=89748
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60º, e

IV - A ocorrência simultânea de quaisquer das 
condições anteriores.

§ 3º Para fins do cumprimento do disposto no 
caput deste artigo, os cartórios de registro civil deverão divulgar, 
permanentemente, à pessoa com deficiência visual, por meios 
próprios e adequados à sua deficiência, a disponibilidade do 
serviço;

Art. 2º. A emissão de certidões no sistema de 
leitura Braille não acarretará acréscimo no valor cobrado pelos 
cartórios de registro civil a título de emolumentos, devendo 
manter os mesmos valores da certidão tradicional.

Parágrafo único. Deverá ser observado o que 
dispõe a Lei Federal n.º 9.534. de 10 de dezembro de 1997, 
quanto a gratuidade das emissões das certidões, cuja emissão 
do documento previsto nesta Lei, deve vir acompanhado da 
impressão tradicional.

Art. 3º. Os cartórios de Registro Civil referidos 
no caput do art. 1º desta Lei dispõem do prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei, para se 
adequarem às disposições nela estabelecidas.

Art. 4º. O descumprimento do disposto nesta 
Lei implicará na multa no valor de 20 (vinte) vezes sobre o 
valor cobrado pela emissão da respectiva certidão, sendo este 
revertido do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS), Lei 
n.º 1.633, de 20 de dezembro de 1995.

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Plenário Deputado “Júlio Maia”, 14 de julho de 
2020.

DEPUTADO ESTADUAL LIDIO LOPES

PATRIOTA

JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem a finalidade de 
assegurar aos deficientes visuais o direito de receber as 
certidões de registro civil confeccionadas no sistema de leitura 
braille, garantindo aos mesmos o pleno exercício da cidadania.

No Brasil, as lutas dos diversos movimentos 
sociais organizados em prol da condição de sujeitos de sua 
vontade e de direitos das pessoas portadoras de deficiência 
remetem-se a menos de três décadas. Nesse período, houve 
avanços significativos que constituem um patamar mínimo de 
visibilidade social. No entanto permanecem ainda obstáculos 

que mantêm a exclusão das pessoas portadoras de deficiência, 
em termos de uma vida independente, autossustentada e plena.

A legislação brasileira, até a década de 1980, 
tinha um caráter basicamente assistencialista e paternalista, 
ratificando a visão e a prática com as quais geralmente vinham 
sendo tratadas as questões envolvendo as pessoas portadoras de 
deficiência. Tais políticas centravam-se, no caso dos deficientes 
visuais, na organização do ensino e instalação de classes em 
Braille e na adaptação social e reabilitação. Sendo assim, cabia 
à pessoa adaptar-se ao meio onde vive e não o contrário.

A referida matéria tem amparo legal para sua 
tramitação tendo em vista que a Constituição Federal estabelece 
em seu artigo 24, inciso XIV, ser de competência comum da 
União, Estados e do Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre proteção e integração social das pessoas com deficiência.

O sistema Braille é o único método eficaz de 
comunicação escrita para as pessoas com deficiência visual. O 
acesso à informação, e direito de todos sendo de fundamental 
para o exercício da cidadania.

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso 
Vlll, conferiu tratamento especial para pessoas com deficiência. 
Neste sentido, o Estado - do qual por delegação de atribuições 
delega aos cartórios serviços públicos, deve promover esforços 
para que seja concretizada a determinação do legislador 
constituinte, visando ampliar a acessibilidade de pessoas com 
deficiência também no tocante aos serviços públicos.

Não temos dúvida que tal lei irá assegurar 
aos deficientes visuais o direito de receberem as certidões 
de nascimento, casamento e óbito confeccionadas através do 
sistema em Braille. Pelas razões expostas, contamos com o apoio 
de nossos ilustres pares para a aprovação desta proposição.

Neste sentido, cumpre ressaltar que a Câmara 
Legislativa do Distrito Federal recentemente promulgou Lei 
semelhante, bem como, nos Estados do Acre, Alagoas, São 
Paulo, Mato Grosso, entre outros, tramitam nas respectivas 
Assembleias Legislativas projetos de Lei no sentido de dar esta 
mesma prerrogativa as pessoas com deficiência visual, e nós 
não podemos ficar alheios a esta demanda.

Por estas razões, resta evidente que o projeto 
em epígrafe tem por objetivo garantir o pleno exercício da 
cidadania aos portadores de deficiência visual no âmbito deste 
estado.

Diante do exposto, encaminhamos o presente 
Projeto de Lei, contando a costumeira aquiescência dos Nobres 
Pares desta casa.

Autor: Deputado LIDIO LOPES
Projeto de Lei 139/2020
Processo n° 204/2020

Dispõe sobre a garantia das 
instituições de ensino público e 
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privado de Mato Grosso do Sul 
fornecerem diploma impresso em 
sistema Braille para alunos com 
deficiência visual na conclusão 
do ensino fundamental, médio e 
superior.

Art. 1° As instituições de ensino público e 
privado de Mato Grosso do Sul devem fornecer diploma em 
Braille aos alunos com deficiência visual concludentes do ensino 
fundamental, médio e superior.

Parágrafo Único. Entende-se como Sistema 
Braille, o método de comunicação tátil.

Art. 2° A emissão do documento, previsto 
nessa lei deve vir acompanhado da impressão tradicional.

Art. 3° As pessoas já diplomadas poderão 
requerer das instituições referidas no art. 1° a emissão gratuita 
dos diplomas, com a devida adaptação de acessibilidade visual.

Art. 4° Cabe às instituições de ensino o ônus 
pela confecção ou adaptação do documento em Braille.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Plenário Deputado “Júlio Maia”, 20 de julho de 
2020.

Deputado Estadual Lidio Lopes

PATRIOTA

JUSTIFICATIVA

O sistema Braille, criado em 1825 pelo jovem 
francês Louis Braille é um método de leitura tátil, o qual possui 
um código universal que permite a comunicação das pessoas 
cegas, dando-lhes acesso ao conhecimento e favorecendo sua 
inclusão na sociedade. De acordo com o Censo 2010, realizado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
existem 6,5 milhões de pessoas com deficiência visual no Brasil, 
destas 6 milhões possuem baixa visão e 582 mil são cegas.

Comemorado em 4 de janeiro, o Dia Mundial do 
Braille é dedicado à reflexão sobre a importância de mecanismos 
que favoreçam o desenvolvimento das pessoas cegas ou com 
baixa visão. Nesse sentido, o Ministério da Educação tem 
promovido ações que favorecem a inclusão dessa parcela da 
população, por meio da Diretoria de Políticas de Educação 
Especial da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, 
Diversidade e Inclusão (SECADI). A SECADI mantém a 
Comissão Brasileira de Braile que contribui para a manutenção 
da simbologia braile, presta apoio as secretarias estaduais, 
além de recomendar estudos e até proporcionar intercâmbios 
internacionais. Entretanto, apesar da acessibilidade que os 
portadores de deficiência visual já conquistaram no momento 
esses cidadãos ainda não têm seus documentos e certificados 

de conclusões de cursos traduzidos para o sistema braile, o 
que gera dependência nas entrevistas de emprego, consultas 
médicas ou qualquer ação social que gere necessidades de 
apresentar documentação pessoal.

O projeto de lei em comento vem no sentido 
de complementar esse direito de acesso a própria documentação 
pessoal e, por isso, propõem a confecção dos certificados de 
conclusão de curso de ensino fundamental, médio e superior 
também em braile, mantendo no mesmo documento a impressão 
tradicional. Dessa forma os certificados ficarão legíveis à cegos 
e videntes.

Considerando a relevância do tema, conto 
com o apoio dos nobres Deputados para aprovação da matéria.

Autor: Deputado BARBOSINHA
Projeto de Lei 140/2020
Processo n° 205/2020

Altera o caput, o parágrafo único 
e acrescenta os §§ 2º e 3º à Lei 
n. º 3.359, de 12 de janeiro de 
2007.

Art. 1º O art. 3°, da Lei n° 3.359, de 12 de janeiro de 2007 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 3º...................................

...............................................

Art. 3º Serão beneficiados pelo 
programa os idosos com mais 
de 65 (sessenta e cinco) anos, 
os portadores de necessidades 
especiais, os comprovadamente 
inválidos e as mulheres vítimas de 
violência doméstica, na forma da 
lei:

I - com renda familiar inferior a 02 
(dois) salários mínimos;

II - que não possuam imóveis 
residenciais próprios;

III - que não tenham sido 
anteriormente beneficiados 
em programas habitacionais, 
isoladamente ou em casal;

IV - que residam no Estado há mais 
de 02 (dois) anos.

Parágrafo § 1º. Entende-se por 
renda familiar a somatória das 
rendas dos cônjuges beneficiados.

Parágrafo § 2º. Nos casos das 
mulheres vítimas de violência 
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doméstica considerar-se-á a renda 
individual para a concessão do 
benefício.

Parágrafo § 3º. A definição quanto 
às mulheres vítimas de violência 
doméstica que se enquadram nessa 
lei e apresentam necessidade de 
abrigo será feita pela Secretaria 
de Estado de Direitos Humanos, 
Assistência Social e Trabalho- 
SEDHAST, após a apresentação do 
Boletim de Ocorrência registrado 
por autoridade policial. “ (N.R)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Plenário Dep. Júlio Maia, 09 de julho de 2020.

BARBOSINHA

Deputado Estadual – DEM

JUSTIFICATIVA

A alteração da Lei n. º 3.359, de 12 de janeiro 
de 2007 (programa estadual de aluguel social), visa conceder as 
mulheres vítimas de violência doméstica o direito de alugar uma 
residência da Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do 
Sul- AGEHAB, pagando o valor de até de 5% do salário mínimo 
vigente no País.

Esse Projeto de Lei apresenta fundamento no 
fato de que o regime de isolamento tem imposto uma série 
de consequências não apenas para os sistemas de saúde, mas 
também para a vida de milhares de mulheres que já viviam em 
situação de violência doméstica.

Sem lugar seguro, as mulheres vítimas de 
violência doméstica estão sendo obrigadas a permanecer mais 
tempo no próprio lar junto ao seu agressor, muitas vezes em 
habitações precárias, com os filhos observando essa rotina de 
violência.

Desta forma, muitas mulheres não conseguem 
denunciar os seus agressores, pois estão em uma relação de 
dependência econômica e temem não ter condições financeiras 
para a sua própria subsistência e de seus filhos.

O objetivo deste Projeto é proporcionar 
condições acessíveis para que as mulheres vítimas de violência 
doméstica possam se afastar de seus agressores e mudarem 
para outra residência, com condições dignas de moradia.

Ressalta-se que, este Projeto de Lei não 
cria despesas para o Estado de Mato Grosso do Sul, tendo 
em vista que o PROGRAMA ESTADUAL DE ALUGUEL SOCIAL 
(lei n. 3.359/2007) já apresenta o número de residências que 
são destinadas para atender esta finalidade (3% dos imóveis 

construídos com recursos próprios do Estado- art. 8º) e dotações 
orçamentárias próprias.

A pretendida alteração, apenas inclui uma 
categoria de beneficiário que será contemplada com o aluguel 
social caso atenda as normas já estipuladas pelo Poder 
Público e seja aprovada no devido processo administrativo, de 
competência da AGEHAB.

Para comparação das alterações, vejamos 
este quadro comprativo:

REDAÇÃO ORIGINAL

Art. 3º Serão beneficiados pelo programa os idosos com mais 
de 65 (sessenta e cinco)

anos, os portadores de necessidades especiais e os 
comprovadamente inválidos, na

forma da lei:

I - com renda familiar inferior a 02 (dois) salários mínimos;

II - que não possuam imóveis residenciais próprios;

III - que não tenham sido anteriormente beneficiados em 
programas habitacionais,

isoladamente ou em casal;

IV - que residam no Estado há mais de 02 (dois) anos.

Parágrafo único. Entende-se por renda familiar a somatória 
das rendas dos cônjuges

beneficiados.

ALTERAÇÃO
Art. 3º Serão beneficiados pelo programa os idosos com mais 
de 65 (sessenta e cinco)

anos, os portadores de necessidades especiais, os 
comprovadamente inválidos e as

mulheres vítimas de violência doméstica, na forma da lei:

I - com renda familiar inferior a 02 (dois) salários mínimos;

II - que não possuam imóveis residenciais próprios;

III - que não tenham sido anteriormente beneficiados em 
programas habitacionais,

isoladamente ou em casal;

IV - que residam no Estado há mais de 02 (dois) anos.

Parágrafo § 1º. Entende-se por renda familiar a somatória 
das rendas dos cônjuges

beneficiados.

Parágrafo § 2º. Nos casos das mulheres vítimas de violência 
doméstica

considerar-se-á a renda individual para a concessão do 
benefício.

Parágrafo § 3º. A definição quanto às mulheres vítimas de 
violência doméstica

que se enquadram nessa lei e apresentam necessidade de 
abrigo será feita pela

Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social 
e TrabalhoSEDHAST, após a apresentação do Boletim de 
Ocorrência registrado por

autoridade policial. “ (N.R)
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Autor: Deputado MARCIO FERNANDES
Projeto de Lei 141/2020
Processo n° 206/2020

Autoriza o poder executivo a 
proceder pagamento mínimo 
nos contratos públicos de 
transporte escolar dos alunos 
matriculados na rede estadual 
de ensino, enquanto perdurar o 
reconhecimento de emergência 
na saúde pública, tendo em vista a 
pandemia causada pelo COVID19, 
e enquanto as aulas estiverem 
suspensas.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo, a realizar 
pagamento mínimo nos contratos públicos ao fornecedor de 
transporte escolar dos alunos matriculados na rede estadual 
de ensino, enquanto perdurar o reconhecimento de emergência 
na saúde pública, tendo em vista a pandemia causada pelo 
Coronavírus, COVID-19, e enquanto as aulas estiverem 
suspensas.

§ 1º O pagamento mínimo que trata o caput 
poderá ser, no mínimo, de 20% da média do pagamento dos 
últimos três meses do ano letivo de 2019.

§ 2º O pagamento mínimo realizado deverá 
ser abatido do valor a ser pago ao fornecedor de transporte 
escolar quando do retorno das aulas e da prestação do serviço.

§ 3º O Poder Executivo regulamentará a 
matéria, no que tange a hipótese, do prestador do serviço não 
retornar a sua atividade laboral com o Estado.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias suplementares se necessários.

Art. 3º O Poder Executivo dará publicidade 
aos repasses de que trata esta Lei em sítio eletrônico oficial, de 
modo a assegurar o princípio da transparência e a favorecer os 
processos de fiscalização e controle social.

Art. 4º Os fornecedores beneficiados pelo 
pagamento mínimo deverão assinar termo comprometendo-se 
a permanecer prestando o serviço após o retorno às aulas por 
período equivalente ao de recebimento do benefício.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Plenário Dep. Júlio Maia, 07 de julho de 2020.

MARCIO FERNANDES

Deputado Estadual – MDB

JUSTIFICATIVA

O Governador do Estado do Mato Grosso 
do Sul, através do Decreto n° 15.396 de 19 de março de 
2020, reconheceu a emergência na saúde pública estadual, 
determinando medidas de enfrentamento a propagação do 
Coronavírus, Covid-19.

Os alunos da rede pública estadual de ensino 
estão com as aulas suspensas desde o dia 23 de março, em 
razão da pandemia causada pelo Coronavírus, sendo essa uma 
das medidas de contenção quanto a disseminação do Covid-19, 
decretadas pelo Governo do Estado.

Com isso, os contratos públicos dos 
fornecedores de transporte escolar desses alunos, tiveram 
também suspensos seus serviços e desde então estão sem 
renda alguma para garantir minimamente o sustento de suas 
famílias. Vale ressaltar que muitos desses fornecedores são 
microempreendedores ou pequenas empresas que atendem os 
alunos que residem zona rural do nosso Estado.

Desta forma, com o objetivo de garantir uma 
renda mínima para a sobrevivência dessas empresas e, inclusive 
para garantir a sobrevivência das mesmas para que estejam 
preparadas quando do retorno das aulas e dar a continuidade 
do serviço aos alunos da rede estadual de ensino, submeto a 
presente proposta à análise e aprovação desta Casa Legislativa.

Plenário Dep. Júlio Maia, 07 de julho de 2020.

MARCIO FERNANDES

Deputado Estadual - MDB

Autor: Deputado JOÃO HENRIQUE
Projeto de Lei 142/2020
Processo n° 207/2020

Dispõe sobre o direito à 
contraprova nos testes para 
o diagnóstico da Covid-19, 
realizados no âmbito do Estado 
de Mato Grosso do Sul

Art. 1° Fica assegurado o direito gratuito à 
contraprova, como uma segunda análise sorológica, em caso 
de resultado positivo para o diagnóstico da Covid-19, dos testes 
realizados no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A contraprova deverá ser 
realizada pelo Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2° Os profissionais essenciais ao controle 
de doenças e à manutenção da ordem pública que estiverem em 
contato direto com portadores ou possíveis portadores do novo 
coronavírus terão prioridade para fazer a contraprova dos testes 
de diagnóstico da Covid-19, em consonância com § 3º do art. 
3°-J da lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Plenário das deliberações, 15 de julho de 
2020.

JOÃO HENRIQUE

DEPUTADO ESTADUAL – PL

JUSTIFICATIVA

Os testes rápidos são feitos a partir de 
sorologia, com uma amostra de sangue do paciente retirada 
com uma “picada” no dedo e, segundo o Ministério da Saúde, 
ele faz o diagnóstico da infecção ao detectar uma resposta do 
sistema imunológico ao vírus. Em oposição ao RT-PCR, o teste 
rápido leva entre 15 e 30 minutos para exibir um resultado.

Os testes rápidos são usados como uma 
ferramenta para o auxílio no diagnóstico da Covid-19, mas 
ainda não possuem 100% de eficácia quanto ao resultado para 
a infecção por Sars-Cov-2.

Cientistas não confirmam o tempo decorrido 
entre a infecção por Sars-Cov-2 e a produção de anticorpos 
pelo organismo de uma pessoa saudável. Isso torna os testes 
rápidos mais sujeitos a entregarem resultados falso-negativos, 
quando a doença não aparece em uma pessoa infectada ou 
falso-positivos, quando a Covid-19 se acusa em alguém que 
não carrega o vírus.

Por isso, a contraprova auxiliará a obter 
números mais próximos da realidade, estimando melhor a taxa 
de mortalidade do vírus, o avanço da pandemia a nível local e 
contribuirá para a segurança e maior tranquilidade dos cidadãos 
sul-mato-grossenses.

Importante destacar a competência 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, para 
legislar sobre a proteção e defesa da saúde, prevista no art. 24, 
XII, da Constituição Federal, abaixo transcrito:

“Art. 24. Compete à União, aos 
Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre:

(...)

XII - previdência social, proteção e 
defesa da saúde.”

O artigo 24 da Constituição Federal prevê 
as regras de competência concorrente entre União, Estados e 
Distrito Federal, estabelecendo quais as matérias que deverão 
ser regulamentadas de forma geral por aquela e específica 
por estes (ALMEIDA, Fernanda Dias Menezes. Competências 
na Constituição de 1988. São Paulo: Atlas, 1991; MORAES, 
Alexandre de. Direito constitucional. 6°. ed. São Paulo: Atlas, 
1999).

A Constituição Estadual do Estado de Mato 
Grosso do Sul, em seu art. 178, incisos I e II, englobam as ações 
de vigilância sanitária e as ações de vigilância epidemiológicas 
ao campo do sistema único de saúde estadual, com o objetivo 
de legislar e regulamentar as atribuições especificas de acordo 
com a situação epidemiológica local, abaixo transcrito:

“Art. 178. Além do disposto no 
artigo anterior, compreendem-se 
ainda no campo do sistema único 
de saúde, no nível estadual:

(...)

II - a execução de ações de 
vigilância epidemiológica;”

Cumpre salientar que a Constituição 
brasileira adotou a competência concorrente não cumulativa ou 
vertical, de forma que a competência da União está adstrita 
ao estabelecimento de normas gerais, devendo os Estados e 
Distrito Federal especificálas através de suas respectivas leis.

Diante do exposto e observando a importância 
do projeto de lei ora apresentado, conclamo aos Nobres Pares 
pela sua aprovação.

AUTOR: MESA DIRETORA (2019 - 2021)
Projeto de Decreto Legislativo nº 055/20
Processo nº 208/20

Reconhece, para os fins do 
disposto no art. 65 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública 
no Município de Ladário, nos 
termos da solicitação do Prefeito 
Municipal, encaminhada por meio 
do Ofício nº 105/2020/AGM/PML, 
de 14 de julho de 2020.

Art.1º Fica reconhecido, 
exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade 
pública no Município de Ladário em decorrência da pandemia 
causada pelo Coronavírus (Covid-19), com efeitos até 31 de 
dezembro de 2020. 

Parágrafo único. O reconhecimento do 
estado de calamidade pública poderá ser prorrogado com nova 
solicitação encaminhada pelo Prefeito do Município.

Art. 2º O município deverá observar 
as regras estabelecidas pelo Programa Federativo de 
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), bem 
como as alterações na Lei de Responsabilidade Fiscal realizadas 
pela Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 3º Fica autorizado o Chefe do 
Poder Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de 
crédito extraordinário nos termos previstos no art. 167, § 3º, da 
Constituição Federal e nos arts. 41, III, e 44, da Lei Federal nº 
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4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 
de dotações por meio de transposição, remanejamento, 
transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 
imediato conhecimento à Câmara Municipal.

Art. 4º A contratação emergencial de 
pessoal e a autorização de despesas extraordinárias deverão 
observar os termos dispostos na legislação local, destinadas 
exclusivamente à situação de calamidade pública.

Art. 5º A contratação de bens e/
ou serviços com dispensa de licitação observará os termos 
previstos nos arts. 4º a 4º-I da Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, com redação dada pela Medida Provisória nº 
926, de 20 de março de 2020, e Medida Provisória nº 951, de 15 
de abril de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades 
essenciais definidos nos termos do Decreto Federal nº 10.282, 
de 20 de março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de 
preços comprovada por documentos idôneos.

Art. 6º Os atos e despesas decorrentes 
da situação de calamidade pública devem ser divulgados 
amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000, e da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 7º Caberá ao Tribunal de Contas e à 
Câmara Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 
da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 
e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 
execução.

Art. 8º Poderá o Ministério Público 
promover o acompanhamento da execução financeira e 
administrativa dos atos e despesas decorrentes da situação de 
calamidade, nos termos do art. 73 da Lei n. 9.504, de 30 de 
setembro de 1997.

Art. 9º Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 
de dezembro de 2020.

Plenário Deputado Júlio Maia, 16 de 
julho de 2020.

Deputado Paulo Corrêa
Presidente ALEMS

Deputado Zé Teixeira
1º Secretário

Deputado Herculano Borges
2º Secretário

JUSTIFICATIVA

O propósito da presente proposta 
de Decreto Legislativo é reconhecer o estado de calamidade 
pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, no município 
de Ladário, nos termos Ofício nº 105/2020/AGM/PML, de 14 de 
julho de 2020, do Excelentíssimo Prefeito do referido município, 
tendo em vista que vivemos sobre a égide da pandemia 
internacional ocasionada pela infecção humana causada pelo 
Coronavírus (Covid-19), com impactos que transcendem a 
saúde pública e afetam a economia como um todo.

O Prefeito Municipal alega que, 
diante do quadro de pandemia do corona vírus e de seus 
reflexos sociais e econômicos causados, há a necessidade 
do reconhecimento e declaração do estado de calamidade no 
município.

É importante observar que o 
reconhecimento previsto no art. 65 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF, LC 101/2000) possui objetivos fiscais, consequências 
que se voltam à flexibilização, para o Executivo municipal, do 
cumprimento de uma série de questões fiscais. No caso do 
município, a situação fiscal é afetada pela queda da arrecadação 
e aumento de despesas.

Em outras palavras, a pandemia do 
Covid-19 é o que ocasionou o estado de calamidade “financeira”, 
em decorrência das medidas para evitar o contágio do vírus, os 
municípios (assim como os demais entes da federação) terão 
uma queda da arrecadação em seus respectivos tributos. 

Por outro lado, para o enfrentamento 
adequado da pandemia, é necessário o desenvolvimento de 
ações e medidas preventivas envolvendo toda a rede de atenção 
à saúde, como a aquisição de equipamentos, insumos, materiais 
e EPI (equipamento de proteção individual) e a definição e 
contratação de recursos humanos necessários, medidas essas 
que causarão impacto na receita do município. 

Desse modo, de um lado há a 
queda de arrecadação e, de outro, o aumento de gastos 
causados pela pandemia, situação essa que autoriza o 
reconhecimento do estado de calamidade, conforme previsto 
no art. 65 da LRF:

       Art. 65. Na ocorrência de 
calamidade pública reconhecida 
pelo Congresso Nacional, no caso 
da União, ou pelas Assembleias 
Legislativas, na hipótese dos 
Estados e Municípios, enquanto 
perdurar a situação:
        I - serão suspensas a contagem 
dos prazos e as disposições 
estabelecidas nos arts. 23 , 31 e 
70;
        II - serão dispensados o 
atingimento dos resultados fiscais 
e a limitação de empenho prevista 
no art. 9º.        

Conforme o guia básico de 
contratações emergenciais neste período de pandemia do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, Versão 
1, de maio de 2020 [1], a declaração de calamidade pública 
reconhecida pela Assembleia Legislativa, possibilita a aplicação 
do art.65 da LRF, com os seguintes efeitos:

1. dispensa de atingimento das 
metas/resultados fiscais, fixados pela LDO, e da limitação de 
empenho (art. 9º); 

2. suspensão dos prazos de ajuste 
da despesa total com pessoal (arts. 23 e 70); 

3. suspensão das sanções por 
extrapolar o limite máximo com despesa de pessoal e não 
recondução nos prazos fixados (vedação ao recebimento de 
transferências voluntárias, vedação à obtenção de garantia, 
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direta ou indireta, de outro ente, e vedação à contratação de 
operações de crédito); e

4. suspensão dos prazos e sanções 
por extrapolar o limite máximo da dívida consolidada (art. 31).

Lembrando que, a declaração de 
Calamidade pública, por si só, não autorizaria o descumprimento 
dos gastos mínimos constitucionais ou legais (educação e 
saúde, por exemplo) e que conforme o art. 148 da Constituição 
Estadual, no caso de calamidade pública, é possível a concessão 
de anistia ou isenção fiscal no último exercício de cada 
legislatura.

Ainda sobre o art. 65 da LRF, 
considerando a publicação da Lei Complementar Federal nº 173, 
de 27 de maio de 2020, a Mesa Diretora adiciona o art. 2º ao 
presente decreto legislativo. A referida lei complementar possui 
dois grandes objetivos, estabelecer o Programa Federativo 
de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) e 
paralelamente promover alterações na (LC 101/2000).

A parte da lei complementar 
relativa ao Programa Federativo de Enfrentamento à Covid-19 
determina que algumas medidas orçamentárias e financeiras 
voltadas ao enfrentamento do coronavírus, dentre elas o auxílio 
financeiro aos Estados e Municípios para 2020 em R$ 60,15 
bilhões, distribuídos da seguinte forma:

a) R$ 30 bilhões para Estados e DF 
(Anexo I da lei complementar);

b) R$ 20 bilhões para Municípios, 
distribuídos na proporção do Anexo I e, entre os Municípios 
de cada Estado, em função do critério populacional, e R$ 155 
milhões para o DF (sua cota parte do FPM em 2019); e

c) R$ 10 bilhões para os Sistemas 
Únicos de Saúde e de Assistência Social, sendo R$ 7 bilhões 
para Estados e DF e R$ 3 bilhões para Municípios.

Os recursos do referido programa 
federativo serão distribuídos em auxílio financeiro (receitas 
primárias dos entes subnacionais, despesa equivalente para a 
União), adiamento de suas despesas financeiras (suspensão de 
pagamento de amortização e juros de renegociações anteriores 
com a União e de empréstimos junto a bancos públicos e junto 
a organismos internacionais). 

Dos 30 Bilhões previstos no Anexo 
I da LC 173/2020 para enfrentamento a pandemia e para tentar 
recuperar as perdas com a arrecadação de tributos, o Estado de 
Mato Grosso do Sul receberá R$ 621 milhões de livre aplicação 
pelo Governo e R$ 72 milhões para saúde e assistência 
social, já os municípios do estado, de acordo com os critérios 
estabelecidos pela lei complementar, receberão R$ 421 milhões 
de livre utilização e R$ 39 milhões para gastos com saúde e 
assistência social. 

Além do auxílio financeiro, a LC 
173/2020 trouxe algumas mudanças permanentes ao texto 
da LRF (LC 101/2000), como alterações relevantes no art. 21 
(controle da despesa total com pessoal), além de incluir três 
parágrafos ao art. 65 (reconhecimento do estado de calamidade 
pública).

Ainda sobre a LC 173/2020, o 
legislador impôs algumas proibições à União, Estados e 
Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da 
pandemia, vedações essas que irão durar até 31 de dezembro 
de 2021:

1) conceder vantagem, aumento, 
reajuste ou adequação de remuneração à:  membros de Poder 
ou de órgão; servidores; empregados públicos e militares.

Exceção: será possível quando 
isso for derivado de sentença judicial transitada em julgado ou 
determinação legal anterior à calamidade pública.

2) criar cargo, emprego ou função 
que implique aumento de despesa.

3) alterar estrutura de carreira que 
implique aumento de despesa.

4) admitir ou contratar pessoal, a 
qualquer título.

Exceções: É possível essa admissão 
ou contratação para: reposições de cargos de chefia, de direção 
e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa; 
reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou 
vitalícios; as contratações temporárias do art. 37, IX; as 
contratações de temporários para prestação de serviço militar e 
as contratações de alunos de órgãos de formação de militares.

5) realizar concurso público.

Exceção: reposições de vacâncias 
de cargos efetivos ou vitalícios.

6) criar ou majorar: auxílios; 
vantagens; bônus; abonos; verbas de representação ou 
benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho 
indenizatório, em favor de:  membros de Poder, membros 
do Ministério Público ou da Defensoria Pública, servidores e 
empregados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes,

Exceções: a) a proibição não se 
aplica aos profissionais de saúde e de assistência social, desde 
que relacionado a medidas de combate à calamidade pública 
cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração; b) 
será possível a criação ou majoração das vantagens se isso 
for derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de 
determinação legal anterior à calamidade.

7) criar despesa obrigatória de 
caráter continuado.

Exceções: essa proibição não 
se aplica às medidas de combate à calamidade pública cuja 
vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração; essa proibição 
também não se aplica em caso de prévia compensação mediante 
aumento de receita ou redução de despesa, observado que:

I - em se tratando de despesa 
obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela 
que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período 
superior a 2 (dois) exercícios, as medidas de compensação 
deverão ser permanentes; e II - não implementada a prévia 
compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não 
regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de 
inconstitucionalidade.

8) adotar medida que implique 
reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação 
medida pelo IPCA, observada a preservação do poder aquisitivo 
referida no inciso IV do caput do art. 7º da CF;

9) contar esse tempo como de 
período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão 
de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais 
mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com 
pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo 
de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo 
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exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins.

Voltando ao reconhecimento 
do estado de calamidade pelo Poder Legislativo Estadual, a 
União (Decreto Legislativo 6/2020), o Estado de Mato Grosso 
do Sul (Decreto Legislativo 620) e o Município de Campo 
Grande (Decreto Legislativo 621) já reconheceram o estado de 
calamidade pública que se refere o art. 65 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. Do mesmo modo, este 
parlamento também já reconheceu o estado de calamidade para 
outros municípios do interior do estado, a saber:

1. Água Clara – Decreto Legislativo nº 629 – D.O. nº 1819 

2.  Anaurilândia - Decreto Legislativo nº 658 - D.O. nº 1838

3. Aparecida do Taboado - Decreto Legislativo nº 654 - D.O. 
nº 1837

4. Aquidauana - Decreto Legislativo nº 644 - D.O. nº 1832

5. Aral Moreira - Decreto Legislativo nº 633 - D.O. nº 1824

6. Batayporã - Decreto Legislativo nº 626 - D.O. nº 1808

7. Bela Vista – Decreto Legislativo nº 665 – D.O. nº 1847

8. Bodoquena – Decreto Legislativo nº 664 – D.O. nº 1847

9. Bonito - Decreto Legislativo nº 645 - D.O. nº 1832

10. Brasilândia - Decreto Legislativo nº 628 - D.O. nº 1819

11. Caarapó - Decreto Legislativo nº 653 - D.O. nº 1837

12. Cassilândia - Decreto Legislativo nº 627 - D.O. nº 1814

13. Campo Grande - Decreto Legislativo nº 622 - D.O. nº 
1793

14. Chapadão do Sul - Decreto Legislativo nº 637 - D.O. 
nº 1828

15. Costa Rica - Decreto Legislativo nº 636 - D.O. nº 1828

16. Coxim – Decreto Legislativo nº 667 – D.O. nº 1851

17. Deodápolis - Decreto Legislativo nº 661 - D.O. nº 1842

18. Douradina - Decreto Legislativo nº 639 - D.O. nº 1828

19. Eldorado - Decreto Legislativo nº 657 - D.O. nº 1837

20. Fátima do Sul - Decreto Legislativo nº 630 - D.O. nº 
1819

21. Glória de Dourados - Decreto Legislativo nº 624 - D.O. 
nº 1799

22. Guia Lopes da Laguna - Decreto Legislativo nº 634 - 
D.O. nº 1824

23. Iguatemi - Decreto Legislativo nº 656 - D.O. nº 1837

24. Inocência - Decreto Legislativo nº 623 - D.O. nº 1799

25. Itaporã - Decreto Legislativo nº 650 - D.O. nº 1832

26. Ivinhema - Decreto Legislativo nº 662 - D.O. nº 1842

27. Jardim - Decreto Legislativo nº 640 - D.O. nº 1828

28. Juti - Decreto Legislativo nº 652 - D.O. nº 1832

29. Laguna Carapã - Decreto Legislativo nº 648 - D.O. nº 
1832

30. Miranda - Decreto Legislativo nº 646 - D.O. nº 1832

31. Naviraí - Decreto Legislativo nº 635 - D.O. nº 1824

32. Nova Andradina – Decreto Legislativo nº 669 – D.O. 
nº 1851

33. Paranaíba - Decreto Legislativo nº 625 - D.O. nº 1808

34. Pedro Gomes - Decreto Legislativo nº 660 - D.O. nº 
1842

35. Ponta Porã - Decreto Legislativo nº 651 - D.O. nº 1832

36. Ribas do Rio Pardo – Decreto Legislativo nº 663 – D.O. 
nº 1847

37. Rio Brilhante - Decreto Legislativo nº 632 - D.O. nº 
1824

38. Rio Negro - Decreto Legislativo nº 647 - D.O. nº 1832

39. Rio Verde de Mato Grosso - Decreto Legislativo nº 655 
- D.O. nº 1837

40. Santa Rita do Pardo - Decreto Legislativo nº 649 - D.O. 
nº 1832

41. Selvíria – Decreto Legislativo nº 668 – D.O. nº 1851

42. Sidrolândia - Decreto Legislativo nº 638 - D.O. nº 1828

43. Terenos – Decreto Legislativo nº 666 – D.O. nº 1847

É latente que haverá uma queda na 
arrecadação de impostos, bem como em sentido oposto, será 
necessário um aumento de gastos da máquina pública para a 
manutenção dos serviços públicos e também para atender a 
novos gastos extraordinários.

Nesse sentido, as informações do 
agravamento da crise econômica são corroboradas por dados do 
Fundo Monetário Internacional (FMI), que estima que o Brasil 
registre uma retração do PIB de 5,3% em 2020, e uma 
recuperação parcial em 2021, de 2,9% (World Economic 
Outlook, April 2020: Chapter 1 [2]).

Sobre o panorama fiscal nacional, 
a Instituição Fiscal Independente (IFI) publicou recentemente 
seu novo Relatório de Acompanhamento Fiscal n. 40 [3], a IFI 
foi criada pela Resolução do Senado n. 42/2016, e nasceu com 
uma missão, inserida no espírito da responsabilidade fiscal, de 
trazer mais luz para as contas públicas.

O referido Relatório n. 40 da IFI, 
de 18 de maio de 2020, tem como objetivo maior a análise 
fiscal do governo central, contudo também é possível obter uma 
noção de como esses dados impactarão as finanças dos entes 
subnacionais (estados e municípios).

Resumidamente, o relatório 
apresentou as seguintes conclusões:

- Simulações sugerem que o PIB 
deve recuar cerca de 1,0% no primeiro trimestre de 
2020, na série com ajuste sazonal. A partir dos índices 
de atividade disponíveis para abril (com destaque ao Nuci da 
indústria de transformação e à produção de veículos), exercícios 
preliminares sugerem contração próxima a 10% no segundo 
trimestre. Ainda, a forte queda em abril colocou viés de 
baixa na projeção do cenário de referência (atualmente 
em -2,2%); (Página 18)

- A IFI projeta déficit primário do 
governo central de R$ 671,8 bilhões em 2020, sendo R$ 439,3 
bilhões relativos às medidas de mitigação dos efeitos 
do coronavírus. Os valores podem subir se as medidas de 
impacto mais relevantes forem estendidas. Os principais 
itens a aumentar o déficit são o auxílio emergencial (impacto 
estimado de R$ 154,4 bilhões, em três meses) e o diferimento 
do pagamento de tributos para além de 2020 (R$ 96,6 bilhões). 
A eventual adoção de medidas com impacto fiscal elevado e 
permanente, não relacionadas com os efeitos da pandemia, 
deteriorará ainda mais o quadro fiscal, a exemplo do que se 
avalia no âmbito dos Benefícios de Prestação Continuada e do 
Fundeb; (Página 24)

- Informações levantadas pela IFI 
no âmbito do Siafi indicam que a arrecadação federal deverá 
registrar forte contração em abril, superior a 30%, em 
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termos nominais, frente a 2019. Em março, o recolhimento 
de alguns tributos refletiu os primeiros sinais dos efeitos da 
crise. O IPI, o IRPJ e a CSLL registraram forte contração na 
comparação anual. Esse movimento poderá piorar a trajetória 
do déficit primário do governo central até o fim do ano; (Página 
38)

- O Relatório Mensal da Dívida da 
STN sinalizou aumento da percepção de risco dos agentes em 
relação às economias emergentes, incluindo o Brasil. O custo 
médio do estoque da dívida pública subiu em março, indicando 
reversão da tendência observada até o início do ano. Ao mesmo 
tempo, as emissões de títulos registraram queda nos últimos 
meses, evidenciando dificuldades do Tesouro em realizar leilões 
de dívida junto ao mercado; (Página 33)

- As projeções de despesas 
primárias, em maio, variaram em função dos gastos com a 
pandemia. Em 2020, esses gastos devem chegar a 4,5% do 
PIB, ante 3% na avaliação de abril. Pelo menos neste ano, as 
despesas com a covid-19 não estão sujeitas às principais regras 
fiscais: teto de gastos, meta de resultado e regra de ouro. 
A elevação dos gastos, combinada com nova queda na 
receita, levam nossa projeção para o déficit primário do 
governo central a 9,2% do PIB em 2020; (Página 41)

- A piora da projeção para o déficit 
primário de 2020 e a venda de reservas são os principais fatores 
condicionantes da revisão da projeção para a dívida bruta em 
2020, de 84,9% para 86,6% do PIB. Enquanto a estimativa 
de déficit primário do setor público consolidado aumentou em 
2,2 p.p. do PIB, a venda adicional de reservas (em relação à 
considerada em abril) reduzirá as operações compromissadas 
em 1,4 p.p. do PIB. Outros fatores explicam o aumento restante 
de 0,9 p.p. para compor a alta final de 1,7 p.p., incluindo a 
taxa de câmbio e as despesas de juros mais altas. A dívida 
bruta alcança os 100% do PIB em 2026, e não mais em 2030, 
como mostrado na edição de abril deste Relatório. Trata-se de 
um sinal evidente de piora da situação, que requer vigilância 
constante a respeito do futuro das contas públicas no Brasil; 
(Página 46)

- Em março e abril, os saques na 
conta única foram utilizados para pagar as despesas relativas 
ao enfrentamento do coronavírus, bem como a rolagem parcial 
dos títulos públicos resgatados por vencimento de prazo. As 
operações compromissadas, por sua vez, subiram na mesma 
intensidade para conter a expansão da liquidez advinda dos 
saques da conta única. Atuou na direção oposta a venda de 
reservas internacionais pelo Banco Central no mercado de 
câmbio, o que propiciou o resgate de compromissadas para 
reduzir a liquidez a seu nível inicial; (Página 46)

- Já foram abertos 18 créditos 
extraordinários voltados à covid-19. Os créditos somam R$ 
258,7 bilhões, dos quais 26% já foram pagos. A maior parte 
dos gastos pertence à assistência social, em particular aos 
benefícios emergenciais a vulneráveis e trabalhadores formais. 
Os recursos acumulados na Conta Única do Tesouro, direta 
ou indiretamente, respondem por 97% do financiamento dos 
créditos, o que deve mudar com a recente suspensão da regra 
de ouro. (Página 51)

Por outro lado, pelo aspecto 
da capacidade de reação dos municípios a pandemia 
causada pelo coronavírus, de acordo com estudo [4] da 
Confederação Nacional dos Municípios (CNM [5]), até a data 

de 31 de março de 2020, mais de 1.900 Municípios já haviam 
decretado calamidade ou emergência em saúde pública por 
conta do novo coronavírus [6].

Esse estudo preliminar da CNM 
(dados até o final de março de 2020), teve como público-alvo 
os 5.568 (cinco mil quinhentos e sessenta e oito) municípios. 
A pesquisa obteve sucesso com algum tipo de resposta com 
46,71%, ou seja, 2.601 (duas mil seiscentas e uma) cidades 
que participaram dela. Desse universo, a grande maioria 
(89,4%) respondeu que não existe uma estrutura local 
suficiente para o enfrentamento de uma epidemia pelo 
novo coronavírus.

Nesse contexto, quanto a 
capacidade de resposta do conjunto de municípios da região 
Centro-Oeste à emergência em saúde pública, 73,00% já 
decretaram situação de emergência, 73,00% estabeleceram 
plano de contingência, 10% possuem Rede do SUS suficiente 
e 97,90% realizaram campanhas educativas (março de 2020, 
CNM).

Em Mato Grosso do Sul, apenas 
16,7% dos municípios possuem estrutura suficiente no SUS 
para atender às medidas para enfrentamento da pandemia 
(março de 2020, CNM).

De acordo com informações do 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) [7], 
o município de Ladário não possui nenhum leito de UTI.

Até o dia de 15 de julho de 2020, 
o município de Ladário registrava 99 (noventa e nove) 
casos confirmados de Covid-19, conforme informações 
obtidas no Boletim Coronavírus – Covid 19 da Secretaria de 
Estado de Saúde [8].

A autorização excepcionalíssima 
prevista no art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal não pode 
representar um cheque em branco para que o Executivo 
municipal cuide de questões que afetarão as metas de 
resultado fiscal anteriormente aprovadas.

Preocupada com essa situação, a 
Mesa Diretora apresenta a presente redação do Projeto 
de Decreto Legislativo para que a Assembleia possa, 
além de reconhecer o estado de calamidade no município, 
definir o regime jurídico e os limites da calamidade 
pública decorrente da pandemia do Covid-19, em relação 
às finanças públicas.

Ressalta-se que não há inovação 
legal, tendo em vista que o Projeto de Decreto Legislativo 
reproduz outros atos normativos que poderão ser utilizados 
em decorrência do reconhecimento estado de calamidade. 
Assim sendo, o mero reconhecimento autorizaria a utilização 
desse arcabouço jurídico para o combate do vírus, como será 
explicitado a seguir.

O art. 167, §3º, da Constituição 
Federal, define que “a abertura de crédito extraordinário 
somente será admitida para atender a despesas imprevisíveis 
e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna 
ou calamidade pública”. Por esse motivo, o art. 3º do Projeto 
de Decreto Legislativo faz referência a essa autorização, assim 
como as menções a Lei Federal nº 4.320/1964 (arts. 41, III, e 
44), que trata das nas normas gerais de direito financeiro: 

Art. 41. Os créditos adicionais 
classificam-se em: 
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(...)
III - extraordinários, os 
destinados a despesas urgentes e 
imprevistas, em caso de guerra, 
comoção intestina ou calamidade 
pública.

Art. 44. Os créditos extraordinários 
serão abertos por decreto do 
Poder Executivo, que deles dará 
imediato conhecimento ao 
Poder Legislativo.

O art. 4º do projeto decreto 
legislativo trata da “contratação emergencial de pessoal e a 
autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 
termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 
à situação de calamidade pública”. Sobre a contratação por 
tempo determinado, a Constituição Federal estabelece que:

Art. 37. A administração pública 
direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
IX - a lei estabelecerá os casos 
de contratação por tempo 
determinado para atender a 
necessidade temporária de 
excepcional interesse público;

Esse tipo de contratação já é 
autorizada pela nossa Constituição, o artigo em discussão 
teve o cuidado de esclarecer que a contratação – que 
é temporária, por tempo determinado e que deve atender 
necessidade excepcional de interesse público – deve ser 
utilizada exclusivamente à situação de calamidade 
pública. Nesse sentido a ADI 3.068, rel. p/ o ac. min. Eros 
Grau, j. 25-8-2004, P, DJ de 23-9-2005 [9] e ADI 2.229, rel. 
min. Carlos Velloso, j. 9-6-2004, P, DJ de 25-6-2004 [10].

O art. 5º do projeto decreto 
legislativo trata da “contratação de bens e/ou serviços 
com dispensa de licitação”.  Sobre dispensa de licitação, 
a Lei Federal 8.666/1993, lei de licitações e contratos da 
Administração Pública, prevê que o estado de calamidade é uma 
hipótese de dispensa de licitação:

Art. 24.  É dispensável a 
licitação:
(...)

IV - nos casos de emergência 
ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários 
ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para 
as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias consecutivos 
e ininterruptos, contados da 
ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação 
dos respectivos contratos;

O mesmo art. 5º do projeto 
decreto legislativo ainda menciona a Lei Federal 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 
coronavírus, a recente lei, que é temporária, prevê diversas 
novas hipóteses de dispensa de licitação e seus contornos 
jurídicos.

Não obstante essas autorizações, 
a Mesa Diretora, em nome da cautela, no final do art. 5º do 
projeto de decreto legislativo determina quais seriam os 
serviços públicos e atividades essenciais que podem ser 
contratados por dispensa de licitação, quais sejam, os 
definidos no Decreto Presidencial 10.282, de 20 de março de 
2020, que regulamentou a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020 para definir os serviços públicos e as atividades essenciais.

No art. 6º do Projeto de Decreto 
Legislativo, a Mesa Diretora visou garantir a maior 
transparência possível para todos os atos praticados por 
causa da calamidade pública, determinando que todos os 
atos e despesas decorrentes da situação de calamidade 
pública sejam divulgados amplamente no correspondente 
Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101 (LRF), de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal 
nº 12.527 (Lei de Acesso à informação), de 18 de novembro 
de 2011.

A Lei de Acesso à Informação prevê 
os mecanismos que possibilitam a qualquer pessoa, seja jurídica 
ou física, o resgate de dados públicos sem a necessidade de 
apresentar motivos e dar explicações aos órgãos do Estado. 

Além de todos esses cuidados, 
a Mesa Diretora relembra no art. 7º do Projeto de Decreto 
Legislativo, que o Tribunal de Contas e a Câmara Municipal 
deverão acompanhar os gastos decorrentes da crise, 
garantindo lisura, transparência e higidez das contas 
públicas.

Por nos encontramos em ano 
eleitoral, ante à existência de vedação legal à prática de 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades 
entre os candidatos, o projeto de decreto legislativo alerta 
sobre a competência do Ministério Público para 
promover o acompanhamento da execução financeira 
e administrativa dos atos e despesas decorrentes da 
situação de calamidade, nos termos do art. 73 da Lei n. 
9.504, de 30 de setembro de 1997, conhecida Lei das Eleições.

Ao final, no art. 9º do Projeto de 
Decreto Legislativo, é determinada a duração dos efeitos do 
reconhecimento do estado de calamidade (31 de dezembro de 
2020). 

Ao Município, o Poder Legislativo 
estadual reitera a necessidade de observância de todo os 
contornos legais mencionado no presente decreto legislativo, 
tal qual pela eficiência, ética e transparência na aplicação dos 
recursos públicos recebidos.

Sugere-se, também, o 
acompanhamento rotineiro de sites de órgãos de Estado, 
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como o do Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul <http://
www.tce.ms.gov.br/home/>, que vem monitorando os gastos 
dos gestores com o necessário rigor durante a pandemia, 
e inclusive lançou um guia básico de perguntas e respostas 
sobre dúvidas relacionadas as contratações emergenciais neste 
período de pandemia; o Tribunal de Contas da União <https://
portal.tcu.gov.br/inicio/>; o Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi <https://siconfi.
tesouro.gov.br/siconfi/index.jsf>, da Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), que publica recorrentemente notas técnicas 
e comunicados que prestam esclarecimentos relacionados 
à calamidade pública, assim como as orientações aos entes 
quanto ao auxílio da  Lei Complementar Federal nº 173/2020 
e o tratamento fiscal e contábil dos recursos recebidos; 
a Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira da 
Câmara dos Deputados – Conof, <https://www2.camara.leg.
br/a-camara/estruturaadm/diretorias/diretoria-legislativa/
estrutura-1/conof> vem publicando relevantes estudos e notas 
técnicas sobre a pandemia; a Consultoria de Orçamentos, 
Fiscalização e Controle do Senado Federal (Conorf), <http://
www9.senado.leg.br/> lançou uma plataforma na internet de 
acompanhamento diário dos recursos federais destinados ao 
combate à pandemia de covid-19 a ferramenta faz parte do 
Siga Brasil, sistema de transparência orçamentária mantido 
pela Conorf e pela Secretaria de Tecnologia da Informação do 
Senado - Prodasen (Fonte: Agência Senado [11]).

Há outras iniciativas, como as da 
sociedade civil, que também são apreciáveis, a Confederação 
Nacional de Municípios – CNM <https://www.cnm.org.br/> 
vem realizando diversos trabalhos para auxiliar os prefeitos 
municipais durante esse momento de crise, e, enfim,  a iniciativa 
da organização Meu Município <https://meumunicipio.org.br/>, 
portal público e gratuito que organiza e disponibiliza de forma 
simples e intuitiva os dados dos municípios brasileiros.

Em anexo, a Mesa Diretora também 
apresenta dados sobre o município com o objetivo de enriquecer 
o debate durante o devido processo legislativo.

Portanto, considerando a gravidade 
pública e notória da situação, conclamo aos nobres colegas para 
o debate sobre o reconhecimento do estado de calamidade no 
município de Ladário, e caso seja a vontade deste Parlamento, a 
posterior a aprovação do Projeto de Decreto Legislativo.
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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA
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RELATÓRIO SEMESTRAL

Neste primeiro semestre do ano, mais precisamente até 15/07/2020, foram aprovados (leis sancionadas/promulgadas) 24 Projetos 
de Lei, 1 Projeto de Lei Complementar, 43 Projetos de Decreto Legislativo e 1 Projeto de Resolução.

Estão em tramitação 69 Projetos de Lei, 2 Projetos de Lei Complementar, 2 Projetos de Emenda Constitucional, 5 Projetos de De-
creto Legislativo e 1 Projeto de Resolução.

RELATÓRIO SEMESTRAL – 01/01/2020 a 16/07/2020

Tipo Proposição                                                                               Quantidade

Projetos de Lei                                                                                              141                         

Projetos de Lei Complementar                                                                      3

Projetos de Emenda Constitucional                                                               2

Projetos de Decreto Legislativo                                                                     54

Projetos de Resolução                                                                                 4

Vetos                                                                                                     8

Emendas                                                                                           76

Indicações                                                                                                   1.205

Requerimentos                                                                                             130

Ofícios 1ª Secretaria                                                                                                   1.416

Ofícios Presidência                                                                                                      482

Moções                                                                            408

TOTAL:    4.231

Sessões realizadas                                                                                             63

Diários Legislativos publicados                                                                                                   104

Votações realizadas em plenário                                                                                                      219
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4ª PARTE - BOLETIM DE PESSOAL

 
 
 
 

 
 
 
 
 ATO Nº 981/2020-PRES. 

 

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais; 
 

 R E S O L V E: 
 

 Tornar sem efeito o Ato nº 965/2020-PRES., de 30 de 

junho de 2020, publicado no Diário Oficial ALEMS nº 1841, de 1º de julho de 2020, 

página 27, que exonerou ADRIANA DE SOUSA PEIXOTO MOUREIRA do cargo em 

comissão de Auxiliar de Apoio Legislativo, símbolo PLAI.03.5, do Quadro Permanente 

de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul. 
 Gabinete da Presidência,     de                         de 2020. 

 

 

PAULO JOSE ARAUJO 
CORREA:36291870720

Assinado de forma digital por 
PAULO JOSE ARAUJO 
CORREA:36291870720 
Dados: 2020.07.15 12:13:15 -04'00'
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    Pa lác io  Guaic urus  

    Aven ida  Desembargador  José Nunes  da Cunha  

    Jard im  Verane io  –  Pa rque dos  Poderes  –  B loco 09  

    Campo Grande /  MS –  CEP:  79.031 -901  

    Te l . :  (67 )3389.6565 –  CNPJ:  03.979.390 /0001 -81  

    www.a l .ms . leg.br  
 

 

 
 

 
 
DESPACHO DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL 
 

Processo nº 10.668/2020 

Interessado: GUILHERME DE ALMEIDA LEZCANO 

Assunto: Licença para estudo sem remuneração 

Despacho: Defiro, no período de 20 de julho a 6 de novembro de 2020 sem direito à 

percepção de remuneração do cargo, nos termos do Parecer nº 83/2020/AJ/SRH, de 7 

de julho de 2020. 

 

 
 

Deputado PAULO CORRÊA 
Presidente 

 

PAULO JOSE ARAUJO 
CORREA:36291870720

Assinado de forma digital por 
PAULO JOSE ARAUJO 
CORREA:36291870720 
Dados: 2020.07.15 12:18:46 -04'00'
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5ª PARTE - AVISOS E EDITAIS

AGENDA DA SEMANA

DATA HORA ATIVIDADE LOCAL

04/08/2020 
– terça-
feira

9:00
Sessão 
Ordinária

Plenário 
Deputado 
Júlio Maia - 
videoconferência

05/08/2020 
– quarta-
feira

8:00

Reunião 
Ordinária da 
Comissão de 
Constituição, 
Justiça e 
Redação

Plenário 
Deputado 
Júlio Maia - 
videoconferência

9:00
Sessão 
Ordinária

06/08/2020 
– quinta-
feira

9:00
Sessão 
Ordinária

Plenário 
Deputado 
Júlio Maia - 
videoconferência
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FRENTES PARLAMENTARES

I – FRENTE PARLAMENTAR PARA O DESENVOLVIMENTO DAS UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO AMBIENTAL (ATO 4/19 DA MESA DIRETORA, DE 13/02/2019)

JAMILSON NAME EVANDER VENDRAMINI EDUARDO ROCHA LIDIO LOPES

CORONEL DAVID HERCULANO BORGES MARCIO FERNANDES ANTÔNIO VAZ

JOÃO HENRIQUE RENATO CÂMARA - Coordenador

II – FRENTE PARLAMENTAR PARA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
(ATO 5/19 DA MESA DIRETORA, DE 13/02/2019)

PROFESSOR RINALDO CORONEL DAVID MARCIO FERNANDES BARBOSINHA

HERCULANO BORGES EDUARDO ROCHA RENATO CÂMARA - Coordenador

III - FRENTE PARLAMENTAR ESTADUAL EM DEFESA DA SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL – FPSAN (ATO 16/19 DA MESA DIRETORA, DE 19/03/2019)

ANTÔNIO VAZ CAPITÃO CONTAR EVANDER VENDRAMINI NENO RAZUK

PEDRO KEMP CORONEL DAVID MARCIO FERNANDES GERSON CLARO

PROFESSOR RINALDO CABO ALMI - Coordenador

IV – FRENTE PARLAMENTAR ESTADUAL EM DEFESA DA PESCA – FPESCA
(ATO 21/19 DA MESA DIRETORA, PUBLICADO EM 01/04/2019)

MARCIO FERNANDES CAPITÃO CONTAR BARBOSINHA PEDRO KEMP

EDUARDO ROCHA EVANDER VENDRAMINI ANTÔNIO VAZ ZÉ TEIXEIRA

RENATO CÂMARA CABO ALMI - Coordenador

V – FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA (ATO 18/19 DA MESA DIRETORA, DE 20/03/2019)

ANTÔNIO VAZ CABO ALMI CORONEL DAVID

EVANDER VENDRAMINI GERSON CLARO HERCULANO BORGES

JOÃO HENRIQUE LUCAS DE LIMA MARÇAL FILHO

PROFESSOR RINALDO ZÉ TEIXEIRA  PEDRO KEMP - Coordenador

VI – FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
(ATO 6/19 DA MESA DIRETORA, DE 13/02/2019)

BARBOSINHA CORONEL DAVID EDUARDO ROCHA

HERCULANO BORGES JAMILSON NAME LIDIO LOPES

MARCIO FERNANDES PROFESSOR RINALDO RENADO CÂMARA - Coordenador

VII – FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS ANIMAIS
(ATO 12/19 DA MESA DIRETORA, DE 13/03/2019)

CAPITÃO CONTAR JAMILSON NAME PROFESSOR RINALDO CABO ALMI

MARÇAL FILHO EDUARDO ROCHA EVANDER VENDRAMINI LIDIO LOPES

LUCAS DE LIMA GERSON CLARO HERCULANO BORGES FELIPE ORRO

PAULO CORRÊA JOÃO HENRIQUE LONDRES MACHADO ANTÔNIO VAZ

CORONEL DAVID RENATO CÂMARA MARCIO FERNANDES - Coordenador

VIII – FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO COOPERATIVISMO
(ATO 13/19 DA MESA DIRETORA, DE 13/03/2019)

BARBOSINHA ANTÔNIO VAZ MARCIO FERNANDES CAPITÃO CONTAR

LIDIO LOPES CORONEL DAVID EVANDER VENDRAMINI GERSON CLARO

CABO ALMI JOÃO HENRIQUE LONDRES MACHADO LUCAS DE LIMA

PEDRO KEMP NENO RAZUK PROFESSOR RINALDO - Coordenador

IX – FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO AGRONEGÓCIO
(ATO 11/19 DA MESA DIRETORA, DE 13/03/2019)

ANTÔNIO VAZ EDUARDO ROCHA RENATO CÂMARA ZÉ TEIXEIRA

CORONEL DAVID GERSON CLARO EVANDER VENDRAMINI NENO RAZUK

CAPITÃO CONTAR JOÃO HENRIQUE HERCULANO BORGES LIDIO LOPES

JAMILSON NAME LUCAS DE LIMA PROFESSOR RINALDO FELIPE ORRO

MARÇAL FILHO ONEVAN DE MATOS LONDRES MACHADO BARBOSINHA

MARCIO FERNANDES - Coordenador PAULO CORRÊA

X – FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA MULHER
(ATO 9/19 DA MESA DIRETORA, DE 21/02/2019)

PAULO CORRÊA PROFESSOR RINALDO EVANDER VENDRAMINI ZÉ TEIXEIRA

GERSON CLARO CAPITÃO CONTAR HERCULANO BORGES ANTÔNIO VAZ

JAMILSON NAME MARÇAL FILHO - Coordenador

XI – FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
(ATO 8/19 DA MESA DIRETORA, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019)

PAULO CORRÊA CAPITÃO CONTAR EVANDER VENDRAMINI ZÉ TEIXEIRA

GERSON CLARO PROFESSOR RINALDO HERCULANO BORGES ANTÔNIO VAZ

JAMILSON NAME MARÇAL FILHO - Coordenador

XII – FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
(ATO 3/19 DA MESA DIRETORA, DE 14/02/2019)

BARBOSINHA CABO ALMI JAMILSON NAME MARÇAL FILHO

NENO RAZUK PEDRO KEMP LIDIO LOPES - Coordenador

XIII – FRENTE PARLAMENTAR DE SEGURANÇA PÚBLICA DE FRONTEIRA E SISTEMA 
PENITENCIÁRIO (FPSPFP) (ATO 17/19 DA MESA DIRETORA, DE 20/03/2019)

ANTÔNIO VAZ BARBOSINHA CAPITÃO CONTAR ZÉ TEIXEIRA

EDUARDO ROCHA FELIPE ORRO HERCULANO BORGES LIDIO LOPES

JAMILSON NAME PEDRO KEMP MARCIO FERNANDES RENATO CÂMARA

PAULO CORRÊA CORONEL DAVID - Coordenador

XIV – FRENTE PARLAMENTAR DE RECURSOS HÍDRICOS
(ATO 19/19 DA MESA DIRETORA, PUBLICADO EM 26/03/2019)

ANTÔNIO VAZ EVANDER VENDRAMINI CAPITÃO CONTAR NENO RAZUK

LUCAS DE LIMA PROFESSOR RINALDO MARCIO FERNANDES CABO ALMI

JAMILSON NAME ONEVAN DE MATOS RENATO CÂMARA - Coordenador

XV – FRENTE PARLAMENTAR DE ENFRENTAMENTO À TRÍPLICE EPIDEMIA: DENGUE, 
CHIKUNGUNYA E ZIKA (ATO 14/19 DA MESA DIRETORA, DE 13/03/2019)

ANTÔNIO VAZ MARCIO FERNANDES CAPITÃO CONTAR PEDRO KEMP

FELIPE ORRO EVANDER VENDRAMINI CORONEL DAVID CABO ALMI

GERSON CLARO HERCULANO BORGES JOÃO HENRIQUE NENO RAZUK

MARÇAL FILHO PROFESSOR RINALDO LUCAS DE LIMA LIDIO LOPES

PAULO CORRÊA ONEVAN DE MATOS RENATO CÂMARA - Coordenador

XVI – FRENTE PARLAMENTAR DE COMBATE À CORRUPÇÃO E PROMOÇÃO DA 
TRANSPARÊNCIA DOS GASTOS PÚBLICOS (ATO 22/19 DA MESA DIRETORA, PUBLICADO 

EM 09/04/2019)

ANTÔNIO VAZ CABO ALMI CORONEL DAVID

EVANDER VENDRAMINI HERCULANO BORGES JAMILSON NAME

JOÃO HENRIQUE LIDIO LOPES LUCAS DE LIMA

NENO RAZUK PAULO CORRÊA PEDRO KEMP

PROFESSOR RINALDO RENATO CÂMARA ZÉ TEIXEIRA

CAPITÃO CONTAR - Coordenador

XVII – FRENTE PARLAMENTAR DE COMBATE AO TURVAMENTO E ASSOREAMENTO DOS 
RIOS DA REGIÃO DE BONITO/MS (ATO 23/19 DA MESA DIRETORA, PUBLICADO EM 

17/04/2019)

ANTÔNIO VAZ CABO ALMI CAPITÃO CONTAR

CORONEL DAVID EDUARDO ROCHA EVANDER VENDRAMINI

GERSON CLARO JOÃO HENRIQUE MARÇAL FILHO

MARCIO FERNANDES NENO RAZUK PAULO CORRÊA

PEDRO KEMP PROFESSOR RINALDO RENATO CÂMARA

LUCAS DE LIMA - Coordenador

XVIII – FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA JUVENTUDE
(ATO 33/19 DA MESA DIRETORA, PUBLICADO EM 31/05/2019)

CAPITÃO CONTAR CORONEL DAVID EVANDER VENDRAMINI LIDIO LOPES

JAMILSON NAME LUCAS DE LIMA MARÇAL FILHO NENO RAZUK

RENATO CÂMARA MARCIO FERNANDES - Coordenador

XIX – FRENTE PARLAMENTAR PARA O DESENVOLVIMENTO DA SUINOCULTURA
(ATO 34/19 DA MESA DIRETORA, DE 19/06/2019)

PROFESSOR RINALDO ANTÔNIO VAZ CAPITÃO CONTAR ZÉ TEIXEIRA

CORONEL DAVID EDUARDO ROCHA GERSON CLARO NENO RAZUK

HERCULANO BORGES LONDRES MACHADO LUCAS DE LIMA BARBOSINHA

MARCIO FERNANDES MARÇAL FILHO RENATO CÂMARA - Coordenador

XX – FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA SAÚDE MENTAL E COMBATE À DEPRESSÃO 
E AO SUICÍDIO (ATO 38/19 DA MESA DIRETORA, PUBLICADO EM 15/07/2019)

ANTÔNIO VAZ CABO ALMI CORONEL DAVID

EVANDER VENDRAMINI GERSON CLARO JAMILSON NAME

LIDIO LOPES LUCAS DE LIMA MARÇAL FILHO - Coordenador

XXI – FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA SAÚDE PÚBLICA DE MATO GROSSO DO 
SUL (ATO 43/19 DA MESA DIRETORA, DE 22/08/2019)

CAPITÃO CONTAR CORONEL DAVID EVANDER VENDRAMINI PEDRO KEMP

JOÃO HENRIQUE LUCAS DE LIMA MARCIO FERNANDES MARÇAL FILHO

ANTÔNIO VAZ - Coordenador PROFESSOR RINALDO

XXII – FRENTE PARLAMENTAR PARA O DESENVOLVIMENTO DA FAIXA DE FRONTEIRA 
(ATO 44/19 DA MESA DIRETORA, DE 22/08/2019)

ANTÔNIO VAZ CAPITÃO CONTAR CORONEL DAVID

GERSON CLARO HERCULANO BORGES JOÃO HENRIQUE

LUCAS DE LIMA PEDRO KEMP EVANDER VENDRAMINI - Coordenador

XXIII - FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTE E LAZER 
(ATO 45/19 DA MESA DIRETORA, DE 22 DE AGOSTO DE 2019)

ANTÔNIO VAZ CAPITÃO CONTAR CORONEL DAVID EVANDER VENDRAMINI

GERSON CLARO PEDRO KEMP HERCULANO BORGES - Coordenador

XXIV - FRENTE PARLAMENTAR PARA O CORREDOR RODOVIÁRIO BIOCEÂNICO
(ATO 47/19 DA MESA DIRETORA, PUBLICADO EM 30/08/2019)

ANTÔNIO VAZ JOÃO HENRIQUE EVANDER VENDRAMINI ZÉ TEIXEIRA

LUCAS DE LIMA FELIPE ORRO GERSON CLARO NENO RAZUK

JAMILSON NAME MARÇAL FILHO LONDRES MACHADO BARBOSINHA

CAPITÃO CONTAR - Coordenador

XXV - FRENTE PARLAMENTAR DO LEITE
(ATO 49/19 DA MESA DIRETORA, PUBLICADO EM 10/09/2019)

LUCAS DE LIMA HERCULANO BORGES EDUARDO ROCHA LIDIO LOPES

CAPITÃO CONTAR EVANDER VENDRAMINI CORONEL DAVID NENO RAZUK

JAMILSON NAME MARCIO FERNANDES ONEVAN DE MATOS ANTÔNIO VAZ

PAULO CORRÊA PROFESSOR RINALDO RENATO CÂMARA - Coordenador

XXVI - FRENTE PARLAMENTAR DA MINERAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
(ATO 51/19 DA MESA DIRETORA, PUBLICADO EM 02/10/2019)

ANTÔNIO VAZ FELIPE ORRO GERSON CLARO

JAMILSON NAME JOÃO HENRIQUE MARCIO FERNANDES

NENO RAZUK EVANDER VENDRAMINI - Coordenador

XXVII - FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA UEMS 
ATO 63/19 DA MESA DIRETORA, PUBLICADO EM 10/12/2019)

PEDRO KEMP CAPITÃO CONTAR EVANDER VENDRAMINI

ANTÔNIO VAZ PROFESSOR RINALDO CORONEL DAVID

HERCULANO BORGES GERSON CLARO CABO ALMI

MARCIO FERNANDES LIDIO LOPES NENO RAZUK - Coordenador
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